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Aprovado peia Assembleia Gerai Extraordinária realizada em 10.3.1942, arquivada
no Registro do Comércio,sob o número 17.298,em7.4.1942;emodificado peias seguintes
Assembleias Gerais com seus respectivos registros: 24.6.1952 <23.896 de 15.07.52),
19.4.1956 (43.281 de 29.05.56), O3.0&1959 (68.010 de 09.10.1959), 15.05,1961 (122 de
14.07.61), 06.11.1961 (205 de 15.12.61), 25.4.1962 (291 de 27.06.62), 26.4.1963 (439 de
29.05.63), 03.08.1964 (675 de 10.09.64), 01.02.1965, (836 de 18.03.65) 04.02.1966 (1.162 de
29.03.66), 08 .07.1966 (1.305 de 18.08.66), 20.04.1967 (1.513 de 06.09.67), 15.08.1967 (1544
de 11.10.67)25.02.1969(2.028de 22.05.69)18.12.1969 (2.360 de19.02.70),31.07.1970 (2.638
de 06.10.70), 24.11.1371 (3.241 de 28.12.71), 17.04.1972, (3.466 de 11.07.72) 01.09.1972
(3.648 de 21.11.72), 18.09.1973 (4.320 de 18.10.73) 09.10.1974 (5.121 de 12.11.74),
15.04.1975 (5.429 de 22.04.75), 23.10.1975 (5.853 de 25.11.75), 02.04.1976,(6.279 de
15.06.76) 08.11.1976 (6.689 de 02.12.76), 18.04.1977 (7.078 de 19.05.77), 10.11.1977 (7,535
de 09.12.77), 12,03.1979 (8.591 de 08.05.79), 23.04.1980 (53.925.4 de 09.05.80), 28.04.1981
(53.1002.9 de 01.06.81), 31.03.1982 (53.1.2908 de 03.06.82), 27.04.1983 ($3.1.3670 de
25.07.83),29.03.1984(53.1.4194de 21.05.84), 31.07.1984 (53.1.4440de 21.09.84),05.03.1985
(53.1.4723 de 08.04.85), 23.12.1985 (15361 de 16.04.86) 07.04.1986 (15420 de 15.05.86),
27.04.1987 (16075 de 04.06.87), 05.08.1987 (16267 de 10.09.87), 20.04.1988 (16681 de
26.05.88), 15.02,1989 (531711.0 de 10.03.89), 19.04.1989 (531719.1 de 22.05.89), 08.03.1990
(531712.4 de 24.04.90), 14.05.1990 (53172*8 de 02.07.90), 29.06.1990 (531735.6 de
01.08.90), 24.04.1991 (531780.2 de 31.05.91), 12.11.1991 (539724.2 de 06.12.91), 29.04.1992
(5310645.4 de 22.05.92), 10.12.1992 (5312340,0 de 01.02.93), 30.12.1992 (5312485,0 de
01.03.93), 30.04.1993 (5313236,6 de 24.06.93), 05.10.1993 <5314578,8 de 07.12.93),
27.12.1993 (5314948,6 de 28.01.94), 27.01.1994 (5312357,1 de 10.03.94), 28.04.1994
(5315254.1 de 20.07.94), 25.04.1995 (5317742,5 de 14.09.95), 14.11.1995 (5318223,1 de
13.12.95), 29.03.1996 (5318902,9 de 09.05.96), 23.04.1996 (5319068,7 de 12.06.96),
17.06.1996 (5319241,0 de 05.07.96), 25.09.1996 (960476369 de 13.11.96), 23.04.1997
(970343256 de 20.06.97), 13.10.1997 (970662831 de 13.11.97), 24.04.1998 (980316812 de
02.07.98), 29.09.1998 (980531535 de 09.11.98), 30.04.1999 (990269655 de 15.06.99),
25.04.2000 (000286004 de 26.05.2000), 30.04.2001 (20010388893 de 13.07.2001),27.08.2001
(20010578382 de 8.10.2001), 29.11,2001 (20020253346 de 10.5.2002), 07.06.2002
(20020425961, de 30.07.2002), 22.04.2003 (20030387515, de 18.07.2003), 12.11.2003
(20030709806 de 11.12.2003), 22,12.2004 (20050003739 de 04.01.2005), 26.04.2005
(20050420810 de 11.07.2005), 28.04.2006 (20060339098 de 07.08.2006), 22.05.2006
(20060339101 de 07.08.2006), 24.08.2008 (20060482842 de 05.10.2006), 28.12.2006
(20070117900 de 05.04.2007), 25,04.2007 (2007034397, de 14.06.2007), 12.07.2007
(20070517410 de 16.08.2007), 23.10.2007 (20070819807 de 19.12.2007), 24.01.2008
(20080389414, de 19.05.2008), 17.04.2008 (20080635695, de 14.08.2008), 23.04.2009
(20091057000, de 10.12.2009), 18.08.2009 (20091057477, de 10.12.2009), 30.11.2009
(20100284574, de 22.04.2010), 13.04.2010 (20100628060, de 12.08.2010), 05.08.2010
(20100696040, de 02.09.2010), 06.09.2011 (20110895207, de 3t.01.2012), 26.04.2012
(20120445450, de 28.06.2012), 19.09.2012 (20120907496, de 20.11.2012), 18.12.2012
(20130248410, de 12.03.2013), 19.12.2013 (20140228632, de 01.04.2014), 29.04.2014
(20140529101, de 07.07.2014), 28.04.2015 (20150701756, de 26.08.2015), 27.04.2017
(20170701468,de 05.12.2017) 8 25.04.2018 (a registrar).
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CAPÍTULOI-DENOMINAÇÃO,CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DO BANCO

Alt 1a O Banco do Brasil SA, pessoa jurídica de direito privado, sociedade anónima aberta,
de economia mista, que explora atividade económica, na forma do artigo 173 da
Constituição Federai, organizado sob a forma de banco múltiplo, está sujeito ao regime
jurídico próprio das empresas privadas,inclusive quanto aos direitos e obrigações civis,
comerciais, trabalhistas e tributários, sendo regido por este Estatuto, pelas Leis na
4.595/64, ns 6.404/76, nfl 13.303/16 e seu respectívo Decreto reguiamentador, e demais
normas aplicáveis.
§1® O prazo deduração da Sociedade é Indeterminado.
§2S O Banco tem domicílio e sede em Brasília,podendo criar e suprimir sucursais,filiais
ou agências, escritórios, dependências e outros pontos de atendimento nas demais
praças do País e no exterior.
§32 Com a admissão do Banco do Brasil no segmento especialde listagem denominado
Novo Mercado, da B3 SA - Brasil, Bolsa, Balcão (83), o Banco, seus acionistas,
administradores e membros do Conselho Fiscal sujeitam-se às disposições do
Regulamento de Listagem do Novo Mercado.
§4S As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as
disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das
ofertas públicas previstas nos artigos 56, 57 e 58 deste Estatuto.

CAPÍTULO N -OBJETO SOCIAL

SeçãoI-Objeto social e vedações

Objeto social

Art 2e O Banco tem por objeto a prática de todas as operações bancárias ativas, passivas *

acessórias, aprestação deserviçosbancários,de intermediação e suprimento financeiro
sob suas múltiplas formas e o exercício dequaisquer atividades facultadas às instituições
integrantes do Sistema Financeiro Nacional.
§18 O Banco poderá, também, atuar na comercialização de produtos agropecuárioá 6
promover a circulação de bens, I j

* *P

i

§2S Compete-lhe,ainda,como instrumento de execução da políticacreditícíae financeira
do Governo Federal, exercer as funções que lhe são atribuídas em lei, espedalmente^aquelas previstas no artigo 19 da Le) nB 4.595,de 31 de dezembro de 1964, observado
o disposto nos artigos 5a e 65 deste Estatuto.

Art. 3ê A administração de recursos de terceiros será realizada mediante a contratação fis
sociedade subsidiária ou controlada do Banco.
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Vedações

An.4- Âo Banco é vedado, além das proibições fixadas em lei:
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II - conceder empréstimos ou adiantamentos, comprar ou vender bens de qualquer
natureza a membros do Conselho de Administração e dos comités a ele vinculados,da
Diretória Executiva e do Conselho Fiscal. ’•

III - realizar transferências de recursos, serviços ou outras obrigações entre o Banco e
suas Partes Relacionadas em desconformidade com sua Política de Transações com
Partes Relacionadas. \

IV -participar do capital de outras sociedades, salvo:

a) em percentuais iguais ouInferiores a15%(quinzepor cento) do patrimóniolíquido
do próprio Banco,para tanto considerada a somados investimentos da espécie;e

b) em percentuais inferiores a20%(vinte por cento) do capitai votanteda sociedade
participada;

V -emitir ações preferenciais ou de fruição,debêntures e partes beneficiárias.
§1C As limitaçõesdo inciso IV deste artigo não alcançam asparticipações societárias,no
Brasil ou no exterior, em:

I -sociedades das quais o Banco participe na data da aprovação do presente Estatuto;

II - instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil;

III -entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, de seguros ou de
corretagem, financeiras, promotoras de vendas, sociedades de processamento de
serviços de suporte operacional e de processamento de cartões, desde que conexas às
atividades bancárias.

tm

9o.<6 Ô.o
co(O

I w
%JL

O
c=

SÃ

IV -câmaras de compensação e liquidação e demais sociedades ou associações que
integram o sistema de pagamentos;

V - sociedades ou associações de prestação de serviços de cobrança e reestruturação
de ativos, ou de apoio administrativo ou operacional ao próprio Banco;

VI - associações ousociedades sem fins lucrativos;

VU -sociedades em que a participação decorra de dispositivo legal oude operações de
renegociação ou recuperação de créditos, tais como dação em pagamento, arrematação
ou adjudicação Judicial e conversão de debênturesem ações;e

VIII -outras sociedades,mediante aprovação do Conselho de Administração.
§2a Na limitação da alínea "a" do inciso ÍV deste artigo não se incluem os investimentos
relativos à aplicação de incentivos fiscais.
§3â As participações de que trata o inciso VII do §1S deste artigo, decorrentes' de
operações de renegociação ou recuperação de créditos,deverão ser alienadas no prazo
fixado pelo Conselho de Administração.

§4a É permitido ao Banco constituir controladas, inclusive namodalidade de subsidiárias
integrais ou sociedades de propósito específico,que tenham por objeto social participar,
direta ou indíretamerrie, inclusive mlnoritarlamente e por meio de outras empresas de
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participação, dos entes listados no §1®, não se aplicando a essas subsidiárias e
controladas a limitação previstano inciso IV do caput.

Seção II-Relações com a União

Art.52.0 Banco contratará,na forma da lei ou regulamento,diretamente com a União oucom a
sua interveniênçia:

I-a execução dos encargos e serviços pertinentes à função de agente financeiro do
Tesouro Nacional e às demais funções que lhe forem atribuídas por lei;

II - a realização de financiamentos de interesse governamental e a execução de
programas oficiais mediante aplicação de recursos da União ou de fundos de qualquer
natureza;e

III -a concessão de garantia em favor da União.
Parágrafo único. A contratação de que trata este artigo fica condicionada, conforme o
caso: * ' ' .
I - à colocação dos recursos correspondentes à disposição do Banco e ao
estabelecimento da devida remuneração;

II - à prévia e formal definição dos prazos e da adequada remuneração dos recursos a
serem aplicados em casodaequalização de encargos financeiros;

ill -à prévia e formaldefinição dos prazos e da assunção dos riscos e daremuneração,
nunca inferior aos custos dos serviçosa serem prestados:e .

IV - à prévia e formal definição do prazo para o adimplemenfo das obrigações e das
penalidades por seudescumprimento.
Seção lií -Relações com o Banco Central do Brasil

Art.6® O Banco poderácontratar aexecução de encargos,serviços e operações de competência
doBanco Central do Brasil,desdequeobservadoodispostono parágrafoúnico do artigo
5â deste Estatuto.

CAPITULO Hl -CAPITAL £ AÇÕES

Capitai social e ações ordinárias

Art. 7° O Capitai Social é de R$ 67.000.000.000,00 (sessenta e sete bilhões de reais),dividido-~-em.'2-.865.4:1,Z.02Q4dQÍ£ bilhões, oitocentos e sessenta e cinco milhões, quatrocentos e
I JfiBSQS 30 JAqdezéásétè binarias representadas na forma escriturai e sem valor
| sb è?8© e o,fp oçsft-ossíR
I — — - . (àada àçaó ordinária'éoHfere ao seu titular o direito de um voto nas deliberações da
1 Assembleia Geral, salvo na Hipótese de adoção do voto múltiplo para a eleição de
j — ~ .. ..apnselheirqsdô Admimstraçãá_____
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§2* As ações escriturais permanecerão em depósito neste Banco, em nome dos seus
titulares,sem emissãode certificados,podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração
previstaem lei. .

~
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"Competência

§39 O Banco poderá adquirir as próprias ações, mediante autorização do Conselho de
Administração,a fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação.
§4». O capital sedai poderá ser alterado nas hipóteses previstas em iei, vedada a
capitalização diretado lucro sem trâmite pelaconta de reservas.

Capitalautorizado '

* Ari 8a. O Banco poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação da
Assembleia Geral e nas condições determinadas por aquele órgão, aumentar o capitai
social atéo limite de R$ 120.000.000.000,00(cento e vinte bilhõesde reais), mediante a
emissão de ações ordinárias, concedendo-se aos ^cionisías preferência para a
subscrição do aumento de capital,naproporção do número dè ações que possuírem.

Parágrafo único.A emissão de ações,até o limite do capital autorizado, para venda em
Boisas de Valores ou subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública de
aquisição de controle,poderá ser efetuada sem a observância do direito de preferência
aos antigos acionistas, ou com redução do prazo para o exercício desse direito,
observado o disposto no incisoIdo artigo 10 deste Estatuto.

CAPÍTULO IV -ASSEMBLEIA GERAL

Convocação e funcionamento

Art. 99 A Assembleia Gerai de Acionistas será convocada com, no mínimo, 30 dias de
antecedência, por deliberação do Conselho de Administração, ou, nas hipóteses
admitidas em iei,pelo Conselho Diretor, peio Conselho Fiscal,por grupo de acionistas
ou por acionista isoladamente.
§1eOs trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos peio Presidente do Banco, por seu
substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, por um dos acionistas ou
administradores do Banco presentes, escolhido pelos acionistas.O presidente da mesa
convidará dois acionistas ou administradores do Banco para atuarem como secretários
da Assembleia Gerai.
§28 Nas Assembleias Gerais Extraordinárias, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto
declarado nos editais de convocação, não se admitindo a inclusão, na pauta da
Assembieia,de assuntos gerais.

Art. 10.Compete à Assembieia Geral, dentre outras atribuições previstas na Lei ns 6.404/76 e
demais normas aplicáveis,deliberar sobre:

I - alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social do Banco ou de suas
controladas, abertura do capitai, aumento do capitai social por subscrição de novas
ações, renúncia a direitos de subscrição de ações oudebêntures conversíveis em ações
de empresas controladas, venda de debêntures conversíveis em ações de tituiaridade
do Bancode emissãode empresascontroladas,ou,ainda,emissão de quaisquer outras
títulos ou valores mobiliários, no País ouno exterior;

li -transformação,fusão,incorporarão, cisão,dissolução e liquidação da empresa:
Mi -permuta de ações ou outros valoresmobiliários;

IV - práticas diferenciadas de governança corporativa e celebração de contrato para
essa finalidade com bolsade valores.
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Parágrafo único. A escolha da Instituição ou empresa especializada para determinação
do valor económico da companhia,nas hipóteses previstas nos artigos 56, 67 e 58 deste
Estatuto, é de competência privativa da Assembieia Geral, mediante apresentação de
lista tríplice peio Conselho de Administração,e deverá ser deliberada peia maioria dos
votos dos acionistas representantes das ações em circuiação,presentes na respectíva
Assembieia Geral, não computados os votos em branco. Se instalada em primeira
convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mfnimo,
20% (vinte por cento) do total das ações em circuiação ou, se instalada em segunda
convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas
representantes dessas ações.

CAPÍTULO V -ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃODO BANCO

SeçãoI-Normas Comuns aos Órgãosdo Administração

Requisitos

Art.11 São órgãos de administração do Banco:
I- o Conselho de Administração:e

II - a Diretória Executiva, composta pelo Conselho Diretor e peíos demais Diretores,
todos residentes no País, na forma estabelecidano artigo 24 deste Estatuto.

§3a As atas das Assembleias Gerais serão lavradas de forma sumária no que se refere
aos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conterão a transcrição apenas
das deliberações tomadas, observadas as disposições legais.

§15 O Conselho de Administração tem, na forma prevista em lei e neste Estatuto,
atribuições estratégicas,orientadoras,eletivas efiscalizadoras,não abrangendo funções
operacionais ou executivas.
§2a A representaçãodoBanco éprivativada Diretória Executiva,na estrita conform
das competências administrativas estabelecidas neste Estatuto.
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§3* Os cargos de Presidente e de Vlce-Presldentô do Conselho de Administrarão não
poderão ser acumulados com o de Presidente do Banco, ainda que interinamenlè.
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§4S Os órgãos do administração do Banco serão integrados por brasileiros,dotadordr
notórios conhecimentos, inclusive sobre as melhores práticas de governança
corporativa, çompMnce, integridade e responsabilização corporativas, experiência,
idoneidade morai, rèputaçao ilibada e capacidade técnica compátíveí com o cargo,
observadososrequisitos impostospeiaLei na 6.404/76,Leí na13.303/t 6eseurespecffvo
Decreto reguíamenfador, demais normas aplicáveis, e peia Política de Indicação e

i julgado ouproferidapor órgão judiciai ou administrativo coiegiado,por atos lesivos à
ministraçãopública,nacional ou estrangeira, referente aos fatos ocorridos no período
suaparticipação e sujeitos ao seu âmbito de atuação.

V -os declarados inabilitados paracargos de administração em instituiçõesautorizadas
a funcionar peioBanco Centrai do Brasil ou em outras instituições sujeitasâ autorização,
controle e fiscalização de órgãos e entidades da AdministraçãoPúblicadireta e indireta,
incluídas as entidades de previdência privada, as sociedades seguradoras, as
sociedades de capitalização e as companhias abertas:

Sucessãodo Banco.
|5á Sempre que a Política de indicação pretender impor requisitos adicionais aqueles

constantes da legislação aplicável para os Conselheiros de Administração e para os
Conselheiros Fiscais, tais requisitos deverão ser encaminhados para deliberação dos
acionistas,em Assembleia Gerai.

VI - os que estiverem respondendo pessoafmente,como controlador ou administrador
de pessoa jurídica,por pendências relativas a protesto de títulos,cobranças judiciais,
emissão de cheques sem fundos, inadimpiemenío de obrigações e outras ocorrências
oucircunstâncias análogas;

VII-os declarados falidos ou insolventes;
Investidura

Ari 12, Os membros dos órgãos de Administração, serão investidos em seus cargos mediante
assinatura de termos de posse no livro de atas do Conselho de Administração, da
Diretória Executiva ou do Conselho Diretor,conforme o caso,no prazo máximo de até

, 30 dias,contados a partir da eleição ou nomeação.
§1*08 eleitos para os órgãos de Administração tomarão posse índependeníemeníe da
prestaçãode caução.
§2Q O termo de posse mencionado no caput contemplará sujeição á cláusula arbitrai
referida no art 13 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo
Mercado da03, ..

Impedimentos e vedações . .
Art. 13.Não podem ingressar ou permanecer nos órgãos de Administração, os impedidos ou

vedados pelaLein5 8.404/76,Leí ns 13.303/16e seu respectivo Decreto reguiamentador,
demais normas aplicáveis, pela Políticade indicação eSucessão do Banco e,também:

I-os que estiverem inadimpienfes com o Banco ou que lhe tenham causado prejuízo
ainda não ressarcido;

II - os que detenham controle ou participação relevante no capital social de pessoa
jurídica inadlmplsnfe com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo aindâ não
ressarcido, estendendo-se esse impedimento aos que tenham ocupado cargo de
administração em pessoa jurídica nessa situação, no exercício social imediatamente
anterior à datada eleição ou nomeação;

III - os que houverem sido responsabilizados por decisão transitada em julgado ou
proferidapor órgão judiciai coiegiado,por crimedesonegação fiscal,corrupção,lavagem
ou ocultação de bens, direitos e valores, contra o Sistema Financeiro Nacional,contra a
administração pública ou contra a licitação, bem como por atos de improbidade
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VIII - os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica
em recuperação judiciai ou extrajudicial, falida ou insolvente, no período de cinco anos
anteriores à data da eleição ou nomeação,salvo nacondição de síndico,comissário ou
administrador judicial;

if

IX -sócio, ascendente,descendente ou parente colateral ou afim, atéo terceiro grau, de
membro do Conselho de Administração ou da Diretória Executiva;

X -os que ocuparem cargosem sociedadesquepossam ser consideradasconcorrentes
no mercado, em especial;, em conselhos consultivos,de administração ou fiscal, ou em
comités vincuiados aoConselho de Administração,e osque tiverem interesse conflitante
com o Banco,salvo dispensa da Assembleia.
Parágrafo único. É incompatível com a participação nos órgãos de administração do
Banco a candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu
afastamento,sob pena de perda do cargo,a partir do momento em que tornar pública
sua pretensão à candidatura. Durante o período de afastamento não será devida
qualquer remuneração ao membro da órgão de administração,o qual perderá o cargo a
partir da datado registro da candidatura.

Art.14. Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado intervir no estudo,deferimento,
controle ou liquidaçãode qualquer operação em que:

í - sejam Interessadas, direta ou indlrefamente, sociedades de que detenham, ou que
seus cônjuges ou parentes consanguíneos ou afins até terceiro grau detenham, o
controle ouparticipação igual ou superior a 10% (dez por cento) do capital social;

II-tenham interesseconflitante com o dó Banco.
Parágrafo único.O impedimento de quetrata o IncisoIse aplica, ainda,quando se tratar
de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado, cargo de administração nos seis
meses anteriores á investidurano Banco.

%
%*

à̂rvjr*
£723 tf£

%oeq

administrativa;

IV -os que sejam ou tenham sido sócios ou acionistas controladores ouparticipantes do
controle ou com influência significativa no controle, administradores ou representantes
depessoajurídicaresponsabilizada,eiveiouâdministraflvamente,por decisão transitada

•A..

Perda do cargo

Art.15.Perderáo cargo:

*
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I -salvo motivo de forçamaioroucaso fortuito,o membro cioConselhode Administração
que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias
consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão;e

II -o membro da Diretória Executiva que se afastar,sem autorização,por mais de trinta
dias.

Remuneração

Ari 16* A remuneração dos integrantes dos órgãos de Administração será fixada anuaimente
, pela Assembleia Geral, observadas as disposições da Lei n* 6.404/76, da Lei n*

13.303/2016 e seu Decreto regulamentador, e das demais normas aplicáveis.

Parágrafo,único* A Assembleia Geral, nos exercícios em que forem pagos o dividendo
obrigatório aos acionistas e a participação de lucros aos empregados, poderá atribuir
participação nos lucros do Banco aos membros da Diretória Executiva,desde que o total
não ultrapasse a remuneração anual dos membros da Diretória. Executiva e nem um
décimo dos lucros {artigo 152, §19, da Lei ns 6.404/76), prevalecendo o limite que for
menor. ; ;

I | ' :
Dever de informar e outras obrigações

Art 17. Sem prejuízo das vedações e dos procedimentos de autorregulação previstos nas
normas e regulamentos aplicáveis, os membros do Conselho de Administração, da
Diretória Executivado Banco e de quaisquer órgãoscom funções técnicas ouconsultivas
criados por disposição estatutária deverão:

I-comunicar ao Banco e à Comissão de Valores Mobiliários -CVM:

a) até o primeiro dia útil após a investidura no cargo, a quantidade e as
caracíerfsticas dos valores mobiliários ou derivativos de que sejam titulares,direta
ou indiretàmente, de emissão do Banco, de suas controladas, além daqueles de
títularidadede seus respedivos cônjuges do qualnão estejam separados judicial ou
exirajudicialmeníe, de companheiros e de quaisquer dependentes incluídos na
declaração anual do imposto de renda;

b) as negociações com os valores mobiliários e derivativos de que trata a alínea V
deste inciso até o quintodia após a negociação

II -restringir suas negociações com os valores mobiliários ou derivativos de que trata
a alínea V do Incisoideste artigo de acordo com o Plano de Negociação elaborado
com seis meses de antecedênciada negociação.

$
4

1 í
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Seção II-Conselho de Administração

Composição eprazo de gestão

Art.18.0Conselho de Administração,órgão independentededecisão colegiada,serácomposto
por pessoas naturais, eleitas pela Assembleia Geral e por ela destítuíveis, e terá oito
membros,com prazo de gestão unificado de dois anos,dentre os quais um Presidente
e um Viee-Presideníe, sendo permitidas até três reconduções consecutivas* O prazo
de gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros.
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§1a é assegurado aos acionistas minoritários o direito de eieger ao menos dois
conselheiros de administração, se maior número não lhes couber pelo processo de voto
múltiplo*

' ’ 1

§2* A União indicará,àdeliberaçãoda Assembleia Geral,para òpreenchimento de seis
vagas no Conselho de Administração:

I-o Presidente do Banco; :

II-três representantes indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda; :
1 .. I

lil - um representante eleito pelos empregados do Banco do Brasil S.A., na forma do
§4g deste artigo; • !

IV - um representante indicado peio Ministro de Estado do Planejamento#

Desenvolvimento e Gestão. » •

§3- O Presidente e o Vice-Fresidente do Conselho de Administração serão escolhidos
peio próprio Conselho,na forma da legislação vigente, observado o previsto no §38 do
artigo 11 deste Estatuto,

§4~ O representante dos empregados será escolhido pelo voto direto de seus pares,
dentreos empregadosativos da empresa,em eleição organizadaeregulamentada pelo
Banco, em conjunto com as entidades sindicais que os representam, observadas as
exigências e procedimentos previstos na legislaçãoeodisposto nos parágrafos5*e 6S

deste artigo,

§55 Para o exercício do cargo, o conselheiro representante dos empregados está
sujeito a todos os critérios,exigências,requisitos,impedimentos e vedações previstas
em lei,regulamento e neste Estatuto,

§6a Sem prejuízo dos Impedimentos e vedações previstos nos artigos 13 e 14 deste
Estatuto,o conselheiro representante dos empregados não participará das discussões
e deliberações sobre assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração,
benefícios e vantagens, inclusive matérias de previdência complementar e
assístenciais,bem como nas demais hipóteses em que ficar configurado o conflito de
interesse.
§7a Na composição do Conselho de Administração, observar-se-ão, ainda, as
seguintes regras:

I- nomínimo25%(yinteecincoporcento) dosmembrosdo Conselhode Administração
deverão ser Conselheiros Independentes, assim definidos na legislação e no
Regulamentodo Novo Mercado da B3 estandonessa condição os conselheiros eleitos
nos termos do §12 deste artigo;

íl - a condição de Conselheiro Independente será deliberada na Assembleia Geral que
o eleger, observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado daB3;e

Hl - quando, em decorrênciada observânciadopercentualreferido no parágrafo acima,
resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento nos
termos do Regulamento do Novo Mercado daB3.
§8e Na hipótese de adoção do processo de voto múltipla previsto no §1® deste aitij
não será considerada a vaga destinada ao representantedos empregados.
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Voto múltiplo

Ari 19. ê. facultado aos acionistas, observado o percentual mínimo estabelecido pelaComissão
de Valores Mobiliários - CVM, solicitar, em até 48 horas antes da Assembleia Geral,
mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente do Banco, a adoção dp processo
de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração,de acordo
com o disposto beste artigo.
§1S Caberá â masa que dirigir os trabalhos da Assembleia Gerai informar previameníe
aos acionistas, à vista do "Livro de Presença'", o número de votos necessários para a
eleição de cadamembro do Conselho.
§2® Adotado o voto múltiplo, em substituição ã$ prerrogativas previstas no §1s do artigo
18 deste Estatuto, os acionistas que representem,peio menos,15% (quinze por cento)
do te!das ações comdireito avoto,terão direito de eleger édestituir um membro e seu
suplentedo Conselho de Administração,em votaçãoem separado naAssembleia Gerai,
excluído o acionistacontrolador.
§3* Somente poderão exercer o direito previsto no §2* acima os acionistas que
comprovarem aíHularidade ininterrupta da participação acionaria aii exigida óumnle o
período de três meses,no mínimo, imediatamente anterior á realização da Assembleia
Gerai. ‘

t

' :

§4a Será mantido registro com a identificação dos acionistas que exercerem a
prerrogativa a que se refere o §2S deste artigo.

Vacânciaesubstituições

Art. 28. Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho de Administração eleita
pelo processo de voto múltiplo, no caso de vacância do cargo de conselheiro, os
membros remanescentes no Colegiada nomearão substituto para servir até a próxima
Assembleia Geral, observados os requisitos previstos nos artigos 11 e 18.$e houver a
vacânciadâ maioriados cargos,estofam ounão ocupados por substitutos nomeados,a
Assembleia Gera! seráconvocadaparaproceder a umanovaeleição.
Parágrafo único,O Presidente do Conselho será substituídopelo Vloe^Frestdente e,nas
ausências deste, por outro conselheiro indicado pelo Presidente.No caso de vacância,
a substituição dar«se4até a escolha do novo titular do Conselho,o que deverá ocorrer
na primeira reunião do Conselho de Administração subsequente. '

Atribuições

Art. 21. Compete ao Conselho de Administração, dentre outras atribuições previstas na Lei ns
8.404/76, na Lei n3 13,303/16 e seu Decreto regulamenfador, nas demais normas
aplicáveis e no seu Regimento Interno:

I - aprovar as Políticas, o Código de Ética, as Normas de Conduta, o Código de
Governança, a Carta Anual de Políticas Públicas e Governança Corporativa, o
Regulamento de Licitações,aEstratégiaCorporativa,o Plano de Investimentos,o Plano
Diretor & o Orçamento Geraido Banco;

\
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a)distribuição de dividendos Intermediários,inclusive àcontade lucros acumulados
oude reservas de lucros existentes no último balanço anuai ou semestral;

b) pagamento de furos sobre o capital próprio;

c) aquisição daspróprias ações, em caráter nãopermanente;

d) participações do Banco em sociedades,no País e no exterior;

e).captações por melo de instrumentos elegíveis ao capital principal;e

f) alteração dos valores estabelecidos'nos Incisos I e !í do artigo 29 da Lei n9

13.303/16. '

III - analisar, ao menos trímestralmente, as demonstrações contábeis è demais
demonstrações financeiras,semprejuízo da atuâçio do Conselho Fiscal;

IV - manííestar-se sobre as propostas a serem submetidas à deliberação dos acionistas
em Assembleia;

V - supervisionar os sistemasdegerenciamento de riscos e decontroles internos;

VI.definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e dos membros da Diretória
Execute, por propostado Conselho Diretor;

í * •.
VH - mniirmr a. existência de ativos não de uso próprio do Banco e avaliar a
necessidade de mantê-los, de acordo com as Informações prestadas pelo Conseího
Diretor;

VII!-definir as atribuições da Auditoria Interna,regulamentar oseu funcionamento,bem
como nomear edispensar o seu titular;

IX -escolher edestituir os auditores Independentes,cujos nomes poderão ser objeto de
veto,devidamente fundamentado,peio Conselheiro eleito na forma do §2* do artigo 19
deste Estatuto,se houver;

X -fixar o número, eieger os membros da Diretória Executiva& definir suas atribuições,
observado o art. 24 deste Estatuto a o disposto no artigo 21 da Lei n8 4.595,de 31 de
dezembro de 1964;

XI - aprovar o seu regimento interno e decidir sobre a criação, a extinção e o
funcionamento de comités de assessoramento não estatutários no âmbito do próprio
Conselho de Administração;

XII -aprovares Regimentos Internos dos comités de assessoramento a e!e vinculados,
bem como os Regimentos internos daDiretória Executiva e do Conselho Diretor;

XIII -decidir sobre a participação dos empregados nos lucros ou resultados do Banco;

XIV - apresentar â Assembleia Gerai lista tríplice de empresas especializadas para
determinação do valor económico da companhia, para as finalidades previstas no
parágrafo único do artigo 10;

XV - estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração do
capital próprio;

1
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XVI ~ eleger e destituir os membros dos comités constituídos no âmbito do propilo
Conselho;

XVII -avaliar formalmente, ao término de cada ano,o seu próprio desempenho, o cia
Diretória Executiva, da Secretaria Executiva,dos comités a ele vinculados e do Auditor
Geral e, iao final de cada semestre, o desempenho do Presidente do Banco;

XVIII -manifestar-se. formalmente quando da realizaçãode ofertaspúblicas de aquisição
de ações de emissão do Banco; e , . \
XIX - deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto Social, limitado à questões de
natureza estratégicade sua competência.
§1* A Estratégia Corporativa do Banco será fixada para um período' de cinco anos,
devendo ser revista anualmente. O Plano de Investimentos será fixado para o exercício
anual seguinte.
§2® Para assessorar a deliberação do Conselho de Administração, as propostas de
fixação das atribuições e de regulamentação do funcionamento da Auditoria Interna,
referidas no Inciso VIU, deverão conter parecer prévio das áreas técnicas envolvidas e
do Comité de Auditoria. , !
§3® A fiscalização da gestão dos membros da Diretória Executiva, de que trata a Lei neL.
6.404/76,poderáser exercida isoladamentepor qualquer conselheiro,o qual teráacesso j ;
aos livros e papéis do Banco e às informações sobre os contratos celebrados ou em vía| \
de celebração e quaisquer outros atos que considere necessários ao desempenho de! 1

suas funções, podendo requisitá-los, diretamente, a qualquer membro da Diretória\ \
Executiva. As providências dai decorrentes, inclusive propostas para contratação de § í
profissionais externos, serão submetidas àdeliberação do Conselho de Administração. |\

,t - *

s
§4® A manifestação formai, favorável ou contrária, de que trata o inciso XVIII será por ||
meio de parecer prévio fundamentado,divulgado em até 15 (quinze) dias dá publicação|\
do edital da oferta pública de ações, abordando, pelo menos: (i) a conveniência e a r

oportunidade da oferta publicade ações quanto ao interesse do conjunto dos acionistas |
e em relação à liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; (li) as repercussões f
da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses do Banco; (iii) os planos
estratégicos divulgados peio ofertante em relação ao Banco; (iv) outros pontos que o
Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas
pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM.
§5® Oprocesso de avaliação de desempenho citado no inciso XVII deste artigo,no caso
de administradores e dos membros de comités, será realizado de forma individual e
coletiva, conforme procedimentos previamente definidos peio próprio Conselho de
Administração, devendo ser avaliados na forma previstana legislação.
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Funcionamento

Art. 22.0 Conselho de Administração reunir-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria dos
seus membros:

I-ordinariamente,peio menosuma vez por mês;e

II - extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de>
no mínimo, dois conselheiros.
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§1? As reuniões do Conselhode Administração serão convocadas pelo seu Presidente.
§2® A reunião extraordinária solicitada pelos conselheiros, na forma do Inciso II deste
artigo,deverá ser convocada pelo Presidente nos sete dias que se seguirem ao pedido.
Esgotado esse prazo sem que o Presidente a tenha convocado, qualquer conselheiro
poderá fazê-io.
§3® O Conselho de Administração delibera por maioriade votos,sendo necessário:

I -o voto favorável de cinco conselheiros para a aprovação das matérias de que tratam
os incisosI, VIII, IX e XI do artigo 21;ou

l l ~o voto favorável damaioria dos conselheirospresentesparaaaprovaçãodas demais
matérias, prevalecendo, em caso de empate,o voto do Presidente do Conselho, ou do
seu substituto no exercício das funções.
§4® Fica facultada eventual participação dos conselheiros na reunião, por telefone,
videoconferêncla, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação
efetiva e a autenticidadedo seu voto, que será considerado válido para todos os efeitos
legais e incorporado à ata da referidareunião.

Avaliação

Art 23. O Conselho de Administração realizará ânualmeníe uma avaliação formal do seu
desempenho.
§1» O processo de avaliação citado no capui será realizado conforme procedimentos
previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração e que deverão estar
descritos em seu regimento interno.
§2® Caberá ao Presidente do Conselho conduzir o processo de avaliação.

SeçãoIII ~Diretória Executiva

Composição e prazo de gestão

Art.24.A administração do Banco competirá à Diretória Executiva, que terá entre dez e trinta e
oito membros,sendo;

l - o Presidente, nomeado e demissível *ad nutum* pelo Presidente da República, na
forma da lei;

II - até dez Vice-Presidentes, eleitos na forma da lei, sendo que um dos cargos será
ocupado pelo Presidente da BB Seguridade Participações S.A; e

11! - até vinte e sete Diretores,eleitos na forma da lei.
§1® No âmbito da Diretória Executiva, o Presidente e os Vice-Presidentes formarão o
Conselho Diretor.
§2® O cargo de Diretor ê privativo de empregados da ativa do Banco.
§3® 0$ eleitos para a Diretória Executiva terão prazo de gestão unificado de dois
sendo permitidas até três reconduções consecutivas, observado, além do disposto/|í^ \ j <£
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Lei hfei3.3Q3/i8 eseurespectivo Decreta reguíamentador,edemais normas aplicáveis,
9Ue: , ,
i - não ê considerada recondução a eleição de membro para atuar em outra área da
Diretória Executiva;

li - uma vez reatada a eleição, o prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos
novos membros;

§4« Além dos requisitos previstos no artigo 11 deste Estatuto, devem ser observadas,
cumulaíivamente, as seguintes condições para o exercício de cargos na Diretória
Executiva do Banco:

J « ser graduado em curso superior;e

il - ter exercido,nos Últimos cinco anos;

a) por pelo menos dois anos, cargos gerenciais m instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional;ou

b) por peio menos quatro anos, cargos gerenciais na área financeira de outras
entidades detentoras de património líquido não inferior a um quarto dos limites
mínimos de capital realizado e património líquido exigidos peia regulamentação para
o Banco;ou

o) por peio menos dois anos, cargos relevantes em órgãos ou entidades da
administraçãopública.

p- Ressalvam-se, em relação às condições previstas nos incisos I e !l do §42 deste
artigo, ex-adminístradores que tenham exercido cargos de diretor ou de sócio-gerente
em outras instituições do Sistema Financeiro Nacional por mate de cinco anos, exceto
em cooperativa de crédito,

§0® Apôs o término da gestão,os ex-membros da Diretória Executiva ficam impedidos,
por um período de seis meses, contados do término da gestão, se maior prazo não for
fixado nas normas regulamentares, de:

I - exercer atividades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades
concorrentes das sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil;

II - aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional
com pessoa física oujurídica com aqual tenham mantido relacionamento oficial direto e
relevantenos seis meses anteriores ao término da gestão,semaior prazonão for fixada
nas normas regulamentares;e
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III “ patrocinar, direta ou Indírefamente, interesse de pessoa física ou jurídica, perante
órgãoeu entidade da Administração PúblicaFederal com que tenha lido relacionamento
oficial direto arelevante nos seis meses anteriores ao término da gestão,se maior prazo
não for fixado nas normas regulamentares.
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§?s Durante o período de impedimento de que trata o §6® deste artigo, os ex-membros
da Diretória Executiva fazem jus à remuneração compensatóriaequivalente ãda função
que ocupavam nesse órgão,observado o disposto no §8e deste artigo.
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§8ft Não terão direito à remuneração compensatória de que trata o §7* deste artigo os
ex-membros doConselho Diretornão oriundosdoquadrode empregados doBancoque,
respeitado o §6* deste artigo, optarem pelo retomo, antes do término do período de
impedimento, ao desempenho da função ou cargo, efetivo ou superior, que,
anteriormente ã sua investidura,ocupavam naadministração públicaou privada.
|9e Finda a gestão, os ex-membros da Diretória Executiva oriundos do quadro de

funcionários do Banco sujeitam-se ãs normas internas aplicáveis a todos os
empregados,observado o disposto no §7S deste artigo.
§10 Salvo dispensado Conselhode Administração, na formado §12,o descumprimenfo
da obrigação de que trata o §8ê implica, além da perda da remuneração compensatória
prevista no §78, a devolução do vaíor jârecebido a esse título e o pagamento de muita
de 20% (vinte por cento) sobre o total da remuneração compensatória que seria devida
noperíodo,sem prejuízo do ressarcimento das perdas e danos aqueeventualmenfe der
causa.
§11 - A configuração da situação de impedimento dependeráde préviamanifestação da
Comissão de Ética Pública da Presidência da República.
§12 O Conselho de Administração pode, a requerimento do ex-membro da Diretória
Executiva, dispensã-io do cumprimento da obrigação prevista no §8Ô,sem prejuízo das
demais obrigações legais a que esteja sujeito..Nessa; hipótese, não é devido o
pagamentodaremuneração compensatória aque aludeo §7®,apartir dadataem que o
requerimento for recebido.

Vedações

Art 25. A investidura em cargo da Diretória Executiva requer dedicação integrai* sendo vedado
aqualquer de seus membros,sobpenado perda do cargo, o exercício de atividades em
outras sociedades com fim lucrativo,saivo:

í - em sociedades subsidiárias ou Controladas do Banco,ou em sociedades dás quais
este partícipe,direta ou Indírefamente, observado o §!2 deste artigo;ou

II ~ em outras sociedades, por designação do Presidente da República, ou por
autorização prévia e expressado Conselho de Administração.
§1*É vedado, ainda,aqualquer membro daDiretória Executivao exercício de atividade
em instituição ou empresa ligada ao Banco que tenha por objeto a administração de
recursos de terceiros,excetonaqualidadede membro de conselhode administração ou
de conselho fiscal.

§2* Para efeito do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco as
instituições ou empresas assim definidas peio Conselho Monetário Nacional.

Vacância e substituições

Art.28.Serão concedidos(as):

i ~ afastamentos de até 30 dias,exceto licenças, aos Více-Presidentes e Diretores, pelo
Presidente, e ao Presidente,peio Conselho de Administração;e

16



*4'

0 BANCOooBRASIL
Estatuto Social

II ~ licenças ao Presidente do Banco, pelo Ministro de Estado da Fazenda; aos demais
membros da Diretória Executiva,peio Conselho de Administração.
§1S As atribuições individuais do Presidente do Banco serão exemidas, durante seus
afastamentos e demais licenças:

í ~ de até trinta dias consecutivos,por um dos Vice-Presidentes por efedesignado;e

tfc- superiores a trinta dias consecutivos, por quem, na forma da lai, for nomeado
iníerinamente peio Presidente da República.

§29 No caso de vacância,’o cargo de Presidente será ocupado, até a posse do seu
sucessor,,peio Vice-Presidente mais antigo;se de igual antiguidade,pelo maís idoso.
§3® As atribuições individuais dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão exercidas por
outro Vice-Presidente ouDiretor,respeciívamente,nos casos de afastamentos e demais
iicenças,bem como no caso de vacância, sendo:

i - até trinta dias consecutivos,mediante designação do Presidente;

II-superior a trinta dias consecutivos,ou emcasode vacância,até apossedosubstituto
eleito,mediante designação do Presidente e homologação, dentro do período em que
exercer as funções do cargo, pelo Conselho de Administração.
§4* Nas hipóteses previstas nos §§19 a 32 deste artigo, o Vice-Presídente ou Diretor
acumulará suas funções com as do Presidente, do Vice-Presidente ou do Diretor,
conforme for designado,sem .acréscimo de remuneração. j

Representação e constituição de mandatários

Ari 27. A representação judiciai e extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco
competem, isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes e, nos
limites de suas atribuições e poderes, aos Diretores. A outorga de mandato judiciai
compete ao Presidente, aos Vice-Presidentes e ao Diretor Jurídico.

§1® Os instrumentos de mandato devem especificar os atos ou as operações que
poderão ser praticados e aduração domandato,podendo ser outorgados,Isoladamente,
por qualquer membro da Diretória Executiva, observada a hipótese do §29 do ari 23
deste Estatuto.O mandato judiciai poderá ser por prazo indeterminado.
§2® Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de
integrar a Diretória Executiva do Banco, salvo se o mandato for expressamente
revogado.
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Atribuições da Diretória Executiva

Art 28. Gabe à Diretória Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da
AssembleiaGeraide Acionistas edo Conselho de Administraçãoe exercer as atribuições
que lhe forem definidas por esse Conselho, observando os princípios de boa técnica
bancária e de boas práticas de governança corporativa,e,também,o disposto na Lei ns
8.404/78,Lei n* 13.303/18 e seu respectivo Decreto reguiamentador, demais normas
aplicáveis e em seuRegimento interno.

Atribuições do Conselho Diretor
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Ãii29.São atribuições do Conselho Diretor;

I -submeter ao Conselho de Administração,por intermédio do Presidente do Banco, ou
pelo Coordenador por este designado,propostas à sua deliberação, em especial sobre
as matérias relacionadas nos incisosI, II,XII e Xtfí do artigo 21 deste Estatuto;

H -fazer executar as políticas,-aestratégiacorporativa,opianode investimentos,o plano
diretor e o orçamento gerai do Banco;

Mi -aprovar e fazer executar o plano de mercados e o acordo de trabalho;

IV-aprovar efazer executar aalocação de recursos para atividades operacionais e para
investimentos;

V -autorizar a alienação de bens do ativo nãocirculante,aconstituição de ônus reais, a
prestação de garantias aqbrigações de terceiros,a renúncia de direitps,a transação e o
abatimento negociai, facultada a outorgadesses poderes com iimitação expressa;

VI - decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagens e benefícios e aprovar o
Regulamento de Pessoal do Banco,observada a legislação vigente;

VII -distribuir e aplicar os lucros apurados,na formada deliberação da AssembleiaGeral
de Acionistas ou do Conselho de Administração, observada a legislação vigente;
VIII - decidir sobre a criação, instalação e supressão de sucursais, filiais ou agências,
escritórios,dependênciaseoutrospontosde atendimentonoPaís eno exterior,facuitada
a outorga desses poderes com limitação expressa;

IX - decidir sobre a organização Interna do Banco, a estrutura administrativa das
diretórias e das demais unidades e a criação, extinção e funcionamento de comités no
âmbito daDiretória Executiva;

X -fixar as atribuições e alçadasdos comités e das unidades administrativas,dosórgãos
regionais,das redes de distribuição e dos demais órgãos da estrutura interna,bem como
dos empregados doBanco, facultadaa outorga desses poderes com limitação expressa;

XI -autorizar, verificada previamente a segurança e a adequada remuneração em cada
caso,a concessão decréditos a entidades assisíenciais e a empresas de comunicação,
bem como o financiamento de obras de uííiidade pública, facultada a outorga desses
poderes com limitação expressa;

XII - decidir sobre a concessão,a fundações criadas peio Banco,de contribuições para
a consecução de seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício, a 5% {cinco por
cento) do resultado operacional;

XIII - aprovar os critérios de seleção e a indicação de conselheiros, observadas as
disposições iegais e regulamentares aplicáveis, para Integrarem os conselhos de
empresas e instituições dasquais o Banco, suas subsidiárias, controladas ou coligadas
participem ou tenham direito de indicar representante;e

XIV - decidir sobre situações não compreendidas nas atribuições de outra órgão de
administração e sobre casos extraordinários,no âmbito de sua competência.
§19 As decisões do Conselho Diretor obrigam toda a Diretória Executiva.
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§25 As outorgas de poderes previstas nos incisos V,VIM,X s XI deste artigo, quando
destinadas a produzir efeitos perante terceiros, serio formalizadas por meio de
instrumento de mandato assinado peio Presidente e um ¥lce*Fresidefiíe ou por dois
Více-Presidentes. - -

Atribuições individuais dos membros daDiretória Executiva

Ârt 30. Cabe a cada um dos membros da Diretória Executiva cumprir e fazer cumprir este
Estatuto, as deliberações da Assembleia Gerai de Acionistas e do Conselho de
Administração e as decisões colegiadas do Conselho Diretor e da Diretória Executiva,
observando os princípios de boa técnica bancária e de boas práticas de governança
corporativa,e,também,o disposto na Lei#8.404/78, Lei #13.303/18 eseu respeeivo
Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento Interno. Além
disso, são atribuições:

I-do Presidente:

a) presidir a Assembleia Gemi de Acionistas, convocar e presidir as reuniões do
Conselho Diretor edá Diretória Executiva e supervisionar a suá atuação;

b) propor, ao Conselho de Administração, o número de membros da Diretória
Executiva, indicando-lhe, para eleição, o$ nomes dós Vice-Presidentes e dos
Diretores;

e) propor ao Conselho de Administração as atribuições dos Viee-Prestcfeníes e dos
Diretores, bem como eventual remaneiamenio;

d) supervisionar e coordenar a atuação dos Vice-Presídemes,dos Diretores @ titulares
de unidades que estiverem sob sua supervisão direta;

e) nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir empregados,
podendo outorgar esses poderes com limitação expressa;

f) indicar, dentre os Více-Presídeníea, coordenador com a finalidade de convocar e
presidir, em suas ausências ou impedimentos, as reuniões do Conselho Diretor e da
Diretória Executiva.
li -de cada Více-Presidenie:

a) administrar, supervisionar e coordenar as áreas que lhe forem atribuídas & a atuação
dos Diretores e dos titulares das unidades que estiverem sob sua supervisão direta;

b) coordenar as reuniões do Conselho Diretor e da Diretória Executiva, quando
designado peio Presidente.
III -̂ dé cadaDiretor:

a) administrar, supervisionar e coordenar as atividades da diretória e unidades sob sua
responsabilidade;
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b) prestar assessoria aos trabalhos do Conselho Diretor no âmbito das respectivas
atribuições; e

c) executar outras tarefasque lhe forem atribuídas pelomembro do Conselho Diretor ao
qual estiver vinculado.
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.§1* O Coordenador .designado pelo Presidenteparaconvocar e presidir as reuniões do
Conselho Diretor e da,Diretória Executiva não proferirá voto de qualidade no exercício
dessa função.

í - .

§2* As atribuições Individuaisdo Presidente,dos Vice-Presidentes edos Diretores serão
exercidas,nas suas ausências ou impedimentos,na formado artigo.28,observado oque
dispuserem os' Regimentos internos da Diretória Executiva e'do Conselho.Diretor, as
normas sobre competências,as alçadasdecisóriasedemais procedimentos fixados pelo
Conselho Diretor.

Funcionamento

Arl31.Q funcionamento daDiretóriaExecutiva edo ConselhoDiretorserá disciplinado por meto
dos seus Regimentos internos,observado o disposto neste artigo.
§1a Â Diretória Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada três meses e,
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do Banco ou peio
Cootdenador por este designado.

. §2°O Conselho Diretor:
I~ê órgão de deliberação colegiada,devendo reunir-se, ordinariamente, pelo menos
uma vez por semana e,extraordinariamente,sempre queconvocado pelo Presidente ou
peio Coordenadorpor este designado,sendo necessária,em qualquer caso,a presença
de,no mínimo,amaioria de seus membros; - ,

II - asdeliberações exigem,no mínimo, aprovação damaioriadosmembros presentes;
em caso de empate,prevaleceráo voto do Presidente;e

ílí -uma vez tomada a decisão,cabe aos membros do Conselho Diretor a adoção das
providências parasua implementação.
§3® O Conselho Diretor será assessorado por uma Secretaria Executiva, cabendo ao
Presidente designar o seu titular.

SeçãoIV - Segregação de funções

Ârt.32.Os órgãos de Administração devem,no âmbito das respectivas atribuições,observar as
seguintes regras de segregação de funções:

I - as diretórias ou unidades responsáveis por funções relativas à gestão de riscos e
controles internos não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que
estiverem vinculadas diretórias ou unidades responsáveis por atividades negociais.
II - as diretórias ou unidades responsáveis pelas atividades de análise de risco de
crédito não podem ficar sob a supervisão direta de Více-Presideníe a que estiverem
vinculadas diretórias ou unidades responsáveispor atividadesde concessão de créditos
ou de garantias,exceto nos casos de recuperação de créditos;e

III - os Vice-Presidentes,Diretores ou quaisquer responsáveis pela administração de
recursospróprios do Banco não podem administrar recursos de terceiros.

Seção V-Comités vinculados ao Conselho de Administração
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Comité de Auditoria

Art.33.0 Comité de Auditoria,com as prerrogativas,atribuições e encargos previstos na Lei n9

13.303/16 ôseu respectivo Decreto regulamentador, demeii$ normas; aplicáveis e no seu
Regimento Interno, será composto por no mínima três e no máximo cinco membros
efetivos, em sua maioria independentes, e mandato de três anos não coincidente para
cada membro/

§1® Épermitida uma única reeleição, observadas as seguintes condições:

I - até 1/3 (um terço) dos membros do Comité de Auditoria poderá ser reeleito para o
mandato de três anos; . '/

* II - os demais membros do Comité de Auditoria poderão ser reeleitos para o mandato
de dois anos.
§2® Os membros do Comité de Auditoria serão eleitos peio Conselho de Administração
e obedecerão as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da
funçãodispostasnaPolíticadeIndicação e Sucessãodo Banco e nasnormas aplicáveis,
bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno, e, adicionalmente,
aos seguintes critérios:

I -pelo menos um membro será escolhido dentre os indicados pelos Conselheiros de
Administração eleitos pelos acionistas minoritários;

II - os demais membros serão escolhidos dentre os indicados pelos Conselheiros de
Administração representantes da União.
iil - peio menos um membro deverá possuir comprovados conhecimentos nas áreas de
contabilidade societária e auditoria.

IV - pelo menos um membro será um Conselheiro de Administração Independente,
assim definido no art.18,§7®, ínc.Ideste Estatuto.
§3® O mesmo membropode acumular as características referidas nos incisos III e IV do
§2° deste artigo.
§4® O membro do Comité de Auditoria somente poderá voltar a integrar tal órgão após
decorridos,no mínimo,três anos do finalde seu mandato anterior, observado o §1®.
§5® É índelegável a função de membro do Comitéde Auditoria.
§68 Perderá o cargo o membro do Comité de Auditoria que deixar de comparecer, com
ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões
alternadas durante o período de doze meses, saivo motivo de força maior ou caso
fortuito, e, a qualquer tempo,por decisão do Conselho de Administração.
§7® O Comité de Auditoria é um órgão de caráter permanente, ao qual compete
assessorar o Conselho de Administração noque concerne ao exercício de suas funções
de auditoria efiscalização.

§8® Cabe ao Comité de Auditoria supervisionar permanentemente as atividades eavaliar
os trabalhos da auditoria independente, bem como exercer suas atribuições e
responsabilidades junto às sociedades controladas que adotarem o regime de Comité
de Auditoria único.
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-' • §9® Cabe,ainda,ao Comitéde Auditoria acompanhar e avaliar as atividadesdè auditoria
1

» interna, avaliar e monitorar exposições de risco do Banco, acompanhar as práticas
contábeis e de transparência das informações, bem como assessorar o Conselho de
Administração nas deliberações sobre as matérias de sua competência, noíadamente
aquelas relacionadas com a fiscalização da.gestão do Banco e a rigorosa observância
dos princípios e regras de conformidade,responsabilização corporativa e governança.
§10 0 funcionamento do Comité de Auditoria será regulado por meio do seu Regimento
Interno,observado que:

I - reunir-se-á, no mínimo, mensalmente com o Conselho de Administração;
trimestrálmente com o Conselho Diretor, com a Auditoria Interna e com a Auditoria
Independente, em conjunto ou separadamente, a seu critério; e com o Conselho de
Administração ou Conselho Fiscal, sempre que por estes Solicitado, de modo que as
informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação.
II ~o Comité de Auditoria deverá realizar,no mínimo,quatro reuniões mensais,podendo
convidar paraparticipar, sem direito a voto:

a) membros do Conselho Fiscal e do Comité de Riscos ê de Capital;
i ;

b) o titular e outros representantes da Auditoria Interna;e

c) quaisquer membros da Diretória Executiva ou empregados do Banco.
§11 A remuneração dosmembros do Comitéde Auditoria,aserdefinidapelaAssembleia
Gerai, será compatível com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho de
Administração, observado que:

I - a remuneração dos membros do Qomitê não será superior ao honorário médio
percebido pelos Diretores,

II-no caso de servidores públicos, a sua remuneração pela participação no Comité de
Auditoria ficará sujeita às disposições estabelecidas na legislação e regulamento
pertinentes;

III - o Integrante do Comité de Auditoria que for, também, membro do Conselho de
Administração,deverá receber remuneração apenas do Comité de Auditoria.

§12 Ao término do mandato, os ex-membros do Comité de Auditoria sujeitam-se ao
impedimento previsto no §6® do artigo 24 deste Estatuto, observados os §§76 a 12 do
mesmo artigo.
§130Comité de Auditoriadisporá de meios para receber denúncias, inclusive sigilosas,
internas e externas ao Banco, em matérias relacionadas ao escopo de suas atividades,
conforme vier a ser estabelecido em instrumento adequado.
§14 Os membros do Comité de Auditoria serão investidos em seus cargos
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respeciiva
eleição.

Comité de Remuneração e Elegibilidade

Art.34.0 Comité de Remuneração e Elegibilidade com as prerrogativas, atribuições e encarg
previstos naLei n® 13.303/16 e seurespectivo Decreto regulamentador,demaisnornf
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& regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por cinco
membros efetivos, com mandato de dois anos, sendo permitidas no máximo três
reconduções,nostermos das normas vigentes* -
§1® Os membros do Comité de Remuneração e Elegibilidade serão eleitos pelo
Conselho de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as
vedáções parao exercício da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão do
Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu
Regimento Interno. ,

§2S Pelo menos um dos integrantes do Comité de Remuneração e ilegibilidade não
deverá ser membro do Conselho de Administração ou daDiretória Executiva.
§3e Os integrantes do Comité de Remuneração e Elegibilidade deverão possuir a
qualificação e a experiência necessárias para avaíiar de forma independente a política
de remuneraçãode administradores a a política de indicação e sucessão.
§4* Perderá o cargo o membro do Comité de Remuneração e Elegibilidade que deixar
de comparecer,com ousemJustificativa,atrês reuniões consecutivas,salvo motivo de
torça maior ou caso fortuito, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de
Administração.
§5a São atribuições do Comité de Remuneração e Elegibilidade, além de outras
previstas na legislação própria:

I - assessorar o Conselho de Administração no estabelecimento da política de
remuneração de administradores e tía política de indicação e sucessão do Banco do
Brasil;

II ~ exercer suas atribuições e responsabilidades relacionadas à remuneração de
administradores Junto às sociedades controladas pelo Banco do Brasil que adotarem o
regime de Comité de Remuneração único.
III - opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores, dos
membros dos comités de assessoramento ao Conselho de Administração e
Conselheiros Fiscais,sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações
para as respeeiivas eleições;

IV - verificar a conformidade do processo de avaliação dos administradores, dos
membros dos comités de assessoramento ao Conselho de Administração e dos
Conselheiros Fiscais.
§õs D funcionamento do Comité de Remuneração e Elegibilidade será regulado por
meio de regimento interno aprovado peio Conselho de Administração, observado que
o Comité reunir-se-á:
í -no mínimo semestralmente para avaliar e propor ao Conselho de Administração a
remuneração fixa e variáveldos administradores do Banco e de suas controladas que
adotarem o regime de comité único;
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li -nos três primeirosmeses do ano para avaliar e propor o montante global anuai de
remuneração a ser fixado para os membros dos órgãos de administração, a ser
submetido às Assembleias Cernis do Banco e das sociedades que adotarem o regime
de Comité de Remuneração único.
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III -por convocação do coordenador, sempre que Julgado necessário por qualquerum
de seus membros ou por solicitação da administração do Banco.
§7® A função de membro do Comité de que trata o capuínão é remunerada,

§8e Osmembros do Domi.tê de Remuneração e ElegibilidadeserãoInvestidosem seus
cargos independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da
respectíva eleição.

Comité deRiscos é de Capital

Ari.35.0Comité de Riscos ede Capitai,com asprerrogativas, atribuições e encargos previstos
nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por
quatro membros efetivos, com mandatode dois anos, admitidas, até três reconduções
consecutivas,nos termos das normas vigentes.
§1* Qs membros do Comité de Riscos e de Capital serão eleitos e destituídos peio
Conselho de Administração,obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as
vedações parao exercício da função dispostas na Políticade Indicação e Sucessão do
Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu
Regimento Interno. .
§2® São atribuições do Comité de Riscos e de Capital, aíém de outras previstas na
legislação aplicável e no seu Regimento Interno;

i - assessorar o Conselho de Administraçãona gestão de riscos ede capital;e

II - avaliar e reportar ao Conselhode Administração relatórios que tratem de processos
de gestão deriscose de cantai*
§ 3Ô Os membros do Comité de Riscos e de Capitai serão investidos em seus cargos
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectíva
eleição.

Seção VI-Auditoria Interna

Art 36. O Banco disporá de uma Auditoria Interna, vinculada ao Conselho de Administração e
responsável por aferir a adequação do controle interno,a efetividade do gerenciamenio
dos riscos e dos processos de governança e a conflabilidade do processo de coleta,
mensuração,classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações,
visando ao preparo das demonstrações financeiras, observadas, ainda, demais
competências Impostas pelaLei n® 13.303/16e seumspectivo Decreto reguiamentador,
e oemais normas apiicaveis.
§19 Otitular da Auditoria Internaserá escolhido dentre empregados da ativa do Banco e
nomeado e dispensado pelo Conselho de Administração, observadas as disposições do
artigo 22, §3®,I,deste Estatuto.
§22 Otitular daAuditoria Interna,terámandatode três anos,prorrogável por igualperíodo.
Finda a prorrogação, o Conselho de Administração poderá, mediante decisão
fundamentada,estendê-ia por mais 365 dias.

Seção VII -Ouvidoria

o
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Art 37. O Banco disporá de uma Ouvidoria que terá a finalidade de atuar como canal de
comunicação com clientes e usuários de produtos e serviços, permitindo-ihes buscar a
solução de problemas no seu relacionamento com o Banco do Brasil mediante registro
de demandas.

! I
§1fl Alémde outras previstas na legislação, constituem atribuições da Ouvidoria:

I -atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas
dos clientes e usuários de produtos e serviços;

ii * prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas,
informando o prazo previsto para resposta;

III - encaminhar resposta conclusivapara a demanda no prazo previsto;

IV -propor ao Conselho de Administração medidas corretivas oude aprimoramentodos
procedimentos e rotinas da instituição e mantê-lo informado sobre Os problemas e
deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das
medidas adotadas pelos administradores da insiituíçáo parasolucioná-ios.

V * elaborar e encaminhar à Auditoria interna, ao Comité de Auditoria e ao Conselho de
Administração, ao finai de cada semestre,relatório quantitativo e qualitativo acerca das
atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições.
§2S A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência,
imparcialidade e isenção, sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo
funcionamento.
§3* A Ouvidoria terá assegurado o acesso àsinformações necessáriasparasua atuação,
podendo, para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de suas
atividades, observada a legislação relativa ao sigilo bancário.
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§4® O Ouvidor será empregado da ativa do Banco, detentor de função compatível com
as atribuições da Ouvidoria e terá mandato de três anos,prorrogável por igual período,
sendo nomeado e destituído,a qualquer tempo,pelo Conselho de Administração.

§ 5? Finda a prorrogação referida no § 4® deste artigo, o Conselho de Administração
poderá,mediante decisão fundamentada, estendê-la por mais 365 dias.

§ 8* O empregado nomeado para o exercício das funções de ouvidor deverá ter aptidão
em temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de
conflitos.
§ 7* Constituem motivos para a destituição do Ouvidor:

I - perda do vínculo funcionai com a instituição ou alteração do regime de trabalho
previsto no §4® deste artigo;

II - prática de atos que extrapolem sua competência,nos termos estabelecidos por este
artigo;

lii - conduta ética incompatível com a dignidade da função;

IV - outras práticas e condutas desabonadoras que justifiquem a destituição.
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§ 8a No procedimento de destituiçãoa que se referem as alíneas II, III e IV do parágrafo
anterior seráassegurado o contraditório e o direito à ampla defesa.
§9® O empregado nomeado para o exercício das atribuições deOuvidor não perceberá
outra remuneração além daquela prevista para a comissão que originalmente ocupa.

Seção VIII - Gestão de Riscos e Controles Internos

Art.33.0 Banco disporá de áreas dedicadas à gestão de riscos e aos controles internos, com
liderança de Vice-Presidente estatutário e independência de atuação, segundo
mecanismos estabelecidos no artigo 32 deste Estatuto, e vinculação ao Presidente do
Banco. * , * >•

*

§15 São atribuições da área responsável pela gestão de riscos, além de outras previstas
na legislação própria e nas Instruções normativas do Banco,a identificação, avaliação,
controle, mitigação e monitoramento de riscos a que estão sujeitos os negócios e
processos do Banco.
§2* São atribuições da área responsável pelos controles internos, além de outras
previstas na legislação própria e nas instruções normativas do 8anco, a avaliação e o
monitoramento da eficácia dos controles internos e do estado de conformidade
corporativo.
§38 A área responsável pelo processo de controles internos deverá se reportar
díretamente ao Conselho de Administração em situações em que se suspeite do
envolvimento de integrante da Diretória Executiva em irregularidades ou quando um
membro se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação de
irregularidade a ele relatada.

CAPÍTULO VI-CONSELHO FISCAL

Composição

Art. 39.O Conselho Fiscal, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei na
6.404/76, Lei n* 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulameníador, demais normas e
regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, funcionaráde modo permanente e
será constituído por cinco membros efetivos $ respectivos suplentes, eleitos peia
Assembleia Geral Ordinária para um prazo de atuação de dois anos, sendo permitidas
até duas reconduções consecutivas. Fica assegurada aos acionistas minoritários a
eleição de dois membros.
§15 Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, com
formação acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por
prazo mínimo de três anos, cargo de direção ou assessoramento na administração
pública, de conselheiro fiscal ou de administrador de empresa, observando-se, ainda,o
disposto na Lei n5 6.404/76, na Lei n° 13.303/16 e seu respectivo Decreto
regulamentador, nas demais normas aplicáveis e na Política de Indicação e Sucessão
do Banco.
§2® Os representantes da União no Conselho Fiscaí serão indicados pelo Ministro de^^creia^\Estado da Fazenda,dentre os quais um representante do Tescuro Nacional,quedeved^ *
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ser servidor público com vínculo permanente com a Administração Pública. *
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§3* Â remuneração dos conselheiros fiscais será fixada pela.Assembleia Geral que os
eleger.
§45: Alémdas pessoas aquem refere o artigo 13 deste Estatuto, não podem ser eleitos
parao Conselho Fiscal membros dos órgãos de Administração e empregadosdo Banco,
ou de sociedade por este controlada, e o cônjuge ou parente, até o terceiro grau, de
admínistradordo Banco. '

§5* Ds membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante
assinatura de termo de posse nadatada Assembleia Geral.
§8Ô O termo deposse mencionado no § Ss deste artigo contemplará sujeição àcláusula
arbitrai referidanoart53deste Estatuto,em conformidade com o Regulamentodo Novo
Mercado da B3.

Funcionamento

Art.40,Observadas as disposições deste Estatuto,o Conselho Fiscal,por voto favorável de,no
mínimo,quatro de seus membros,elegerá o seuPresidente e aprovará o seu regimento
interno.
§1® O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária, uma vez por mês, e,
extraordinariamente,sempre que julgado necessário por qualquer de seus membrosou
peia Administraçãodo Banco. •

§2*Perderáo cargo,salvo motivode forçamaioroucaso fortuito,omembro doConselho
Piscai que deixar de comparecer, sem justificativa, a três reuniões ordinárias
consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de atuação.
§3® Exceto nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a aprovação das matérias
submetidas à deliberação do Conselho Fiscal exige voto favorável de,no mínimo, três
de seus membros. • .
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Art 41.Ds Conselheiros Fiscais assistirão ás reuniões do Conselho de Administração em que
se deliberar sobre os assuntes em que devam opinar.
Parágrafo único. O Conselho Fiscal far-se-á representar por, pelo menos, um de seus
membros às reuniões da Assembleia Gerai e responderá aos pedidos de informação
formuladospelos acionistas.

Dever de informar eoutras obrigações

Art. 42. Os membros do Conselho Fiscal acionistas do Banco devem observar, também, os
deveres previstos no art.17 deste Estatuto.

CAPÍTULO VII -EXERCÍCIO SOCIAL,LUCRO, RESERVASE DIVIDENDOS

Exercido social

O.-Ok E%

Art.43.0exercício social coincidirácom o anocivil,com término no dia 31 dedezembrodecada
ano.
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Art 44. Serão levantadas demonstrações financeiras ao final de cada semestre e,
facultatívamente,balanços intermediáriosmqualquer data, inclusive parapagamento
de dividendos,observadas as prescrições legais.

i

i

§1® As demonstrações financeirastrimestrais,semestraiseanuais,além dosrequisitos
legais'e regulamentares,devem conter:

I -balanço patrimonial consolidado, demonstrações do resultado consolidado e dos
fluxos de caixa;

II -“ demonstração do valor adicionado:

III -comentários acerca do desempenho consolidado;

IV -posição acionáfía de todo aquele que detiver,diretaou Mretamenfe,mafs de 5%
(cinco por cento) do capital social do Banco;

v -quantidade e caraofensticas dos valores mobiliários de emissão do Banco de que
o acionista controlador, os administradores e os membros do Conselho Fiscal sejam
titularas,direta qu índirefamenfe;

VI -evolução daparticipação daspessoas referidas no inciso anterior,em relação aos
respectívos valores mobiliários,nos doze meses imedlafamente anteriores;e

VII-quantidadede açõesem circulação eo seupercentualemrelação ao totalemitido.
§2- Nas demonstrações financeiras do exercício, serão apresentados, também,
indicadores e Informações sobre o desempenho sodoambíenfal do Banco.

Art.45.M demonstrações financeiras trimestrais,semestrais eanuais seriotambém elaboradas
em inglês,sendo que pelo menos as demonstrações financeiras anuais serão também
elaboradas de acordo com os padrões internacionais de contabilidade.

Destfnação do lucro

Art 46. Após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para
pagamento do imposto derenda,do resultado de cadasemestreserãoapartadas verbas
que, observados os limites e condições exigidos na Lei n2 8.404/78 é demais normas
aplicáveis, terão,pela ordem,a. seguinte destinaçáo:

1-constituição de Reserva Legai;

II -constituição,se for o caso,de Reserva de Contingência e de Reservas de Lucros a
Realizar;

III -pagamento dedividendos,observado o disposto nos artigos 47 e 48 deste Estatuto;

IV -do saldo apurado após as destinações anteriores:

a) constituição das seguintes Reservas Estatutárias:

1 - Reserva para Margem Operacional, com a finalidade de garantir margem
operacional compatível com o desenvolvimento das operações da sociedade,
constituída peia parcela de até 100%(cem por cento) do saldo do lucro líquido,
atéo limite de 80%(oitenta por cento) do capital social;

A
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2 - Reserva para Equalização de Dividendos, com a finalidade de assegurar
recursos para o pagamento de dividendos, constituída pela parcela de até 50%
(cinquenta por cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 20% (vinte por
cento) do capitai social;

b) demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação.
Parágrafo único. Na constituição de reservas serão observadas, ainda, as seguintes
normas:

I-as reservas e retenção de lucros de que trata o inciso IV não poderão ser aprovadas
em prejuízo da distribuição do dividendo mínimo obrigatório;

if -o saido das reservas de lucros,exceto as para contingências e de lucros a realizar,
não poderáultrapassaro capital social;

Hl — as destinações do resultado,no curso; do exercício, serão realizadas por proposta
do Conselho Diretor, aprovada pelo Conselho de Administração e deliberada peia
Assembleia Geral Ordinária de que trata oi §1® do artigo 0a deste Estatuto, ocasião em
que serão apresentadas as justificativas dos percentuais aplicados na constituição das
reservas estatutárias de que trata a alínea V do inciso IV do caput deste artigo.

Dividendo obrigatória

Ari 47.Aos acionistas é assegurado o recebimento semestral de dividendo mínimo e obrigatório
equivalente a 25%(vinte e cincoporcento) do lucro líquido ajustado,como definido em
lei e neste Estatuto.
§1s Odividendo correspondente aos semestresdecadaexercício social serádeclarado
por ato do Conselho Diretor,aprovado pelo Conselho de Administração.
§2® Os valorestíos dividendos devidos aos acionistas sofrerão incidência de encargos
financeiros na forma da legislação aplicável,a partir do encerramento do semestre ou
do exercício social em que forem apurados até o dia do efetivo recolhimento ou
pagamento, sem prejuízo da Incidência de juros moratóriosquando esse recolhimento
não se verificar na data fixada em lei, pela Assembleia Gerai ou por deliberação do
Conselho Diretor.
§33 É admitida a distribuição de dividendos intermediários em períodos inferiores ao
previsto no caput deste artigo, observado o disposto nos artigos 21, II, "a", 29,le Vil,
e 47,§1a,deste Estatuto.

Juros sobre o capital próprio

Art. 48. Observada a legislação vigente e na forma da deliberação do Conselho de
Administração, o Conselho Diretor poderá autorizar o pagamento ou crédito aos
acionistas de juros,atítulo de remuneração do capital próprio,bem como aimputação
do seu valor ao dividendo mínimo obrigatório.

§12 Caberá ao ConselhoDiretor fixar o valor e a data do pagamento oucrédito de cada
parcelados juros, autorizado na forma do caput deste artigo.
§22 Osvalores dos jurosdevidos aos acionistas,atítulo deremuneraçãosobre o capitai
próprio,sofrerão incidência de encargos financeiros,na forma do artigo 47, §2®, deste
Estatuto.
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CAPÍTULO VIII - RELAÇÕES COM O MERCADO

Art.49.0 Banco:
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i - realizará, pelo menos uma vez por ano, reunião pública com analistas de mercado,
investidores e outros interessados, para divulgar informações quanto à sua situação
económico-financeira,bem como no tocante a projetos e perspectivas;

l! - enviará à bolsa de valores em que suas ações forem mais negociadas, além de
outros documentos a que esteja obrigado poriforça de ieí:

a) o calendário anual de eventos corporativos;

b) programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de emissão do
Banco,destinados aos seus empregados e administradores,se houver;e

c) os documentos colocados à disposição dos acionistas para deliberação na
Assembleia Geral;

li! -divulgará,em sua página na Internet, além de outras, as informações:

a) referidas nos artigos 44 e 45 deste Estatuto;

b) divulgadas na reunião pública referida no inciso Ideste artigo; e

c) prestadas à bolsa de valores na forma do inciso lideste artigo;

IV - adotará medidas com vistas à dispersão acionária na.distribuição de novas ações,
tais como:

a) garantia de acesso a todos os Investidores Interessados;ou

b) distribuição,apessoas físicas ou a investidores não institucionais,de, no mínimo,
10% (dez por cento) das ações emitidas.

CAPÍTULO DC -DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Ingresso nos quadros do Banco

Art.50.Só a brasileiros será permitido ingressar no quadro de empregados do Banco no País.
Parágrafo único. Os portugueses residentes no País poderão também ingressar nos
serviços e quadros do Banco, desde que amparados por igualdade de direit*
obrigações civis e estejam no gozo de direitos políticos legalmente reconhecidos
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Art 51. O ingresso no quadro de empregados do Banco dar-se-á mediante aprovação em
concurso público.
§12Os empregados doBanco estão sujeitosà legislação do trabalho e aos regulamentos
internos da Companhia.

• $2* Poderão ser contratados, a termo e demíssíveis *ad nutum* profissionais para
exercerem as funções de assessoramento especial ao Presidente,observada adotação
máxima de três Assessores Especiais do Presidente e um Secretário Particular do
Presidente.

Publicações oficiais

Art 52. O Conselho Diretor fará publicar, no sítio eletrónico da empresa na internet, o
Regulamento de Licitações do Banco do Brasil, observadas as disposições da Lei
13.303/15, e as melhores praticas empresarias de contratação preferenciai de
empresas de que participa.

Arbitragem

Art. 53.0 Banco,seus acionistas,administradores emembros do Conselho Fiscal obrigam-se a &
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resolver, por meio de arbitragem,perante a Câmara de Arbitragem do Mercado,toda e

( **qualquer disputa oucontrovérsiaquè possasurgir entre eies,relacionadaouoriunda,em I^especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das f 3
disposições contidas na Lei de Sociedades Anónimas,no Estatuto Socialda Companhia,|5F « — Q *
nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional,pelo Banco Centrai do Brasil e|Çj ®Jpz £ §|
pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao|§*|] LL C o f
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funcionamento do mercado de capitais em gerai, além daquelas constantes do *
Regulamento do Novo Mercado da B3,do Regulamento de Arbitragem,do Contrato dei
Participação e do Regulamento de Sanções do Novo Mercado.
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§1°O disposto no caput não se aplica às disputas oucontrovérsias que se refiram às — (lcc
I
i

atividades próprias do Banco, como instituição integrante do Sistema Financeirp íX
Nacional, e às atividades previstas no artigo 19 da Lein*4.595,de 31 de dezembro de
1964, e demais leis que lhe atribuam funções de agente financeiro, administrador ou
gestor de recursos públicos.
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§22Excluem-se,ainda,dodisposto nocaput, asdisputas oucontrovérsiasque envolvam
direitos indisponíveis.

Art. 54. O Banco, assegurará aos integrantes e ex-integrantes do Conselho de Administração,
do Conselho Fiscal, da Diretória Executiva e dos demais órgãos de assessoramento
técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, bem como aos seus empregados, a
defesa em processos judiciais, administrativos e arbitrais contra eies instaurados pela
prática de atos no exercício de cargo ou função, desde que, na forma definida pelo
Conselho de Administração,não haja incompatibilidade com os interesses do Banco,de
suas subsidiárias integrais, controladas ou coligadas.
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Parágrafo único. O Banco contratará seguro de responsabilidade civil em favor de
integrantes e ex-integrantes dos órgãos estatutários identificados no caput, obedecidos
a legislação e os normativos aplicáveis.
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CAPÍTULO X ~OBRIGAÇÕES DO ACIONISTA CONTROLADOR

Alienação de controle

Art. 55. A alienação do controle aclonãrio do Banco, direta ou indireta, tanto por meio de uma
única operação, quanto por meio de operações sucessivas, somente poderá ser
contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a,
observando as condições eprazosprevistos nalegislação vigente e no Regulamento do
Novo Mercado da 83,fazer ofertapúblicade aquisição das ações dosdemais acionistas,
assegurando-se a estes tratamento igualitário àquele dado ao acionista controlador
alienante.
§1â A oferta pública, prevista no caput deste artigo, será também realizada quando
houver (i) cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou
direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações,de que venha resultar a
alienação do controle do Banco:ou <il) em caso de alienação do controle de sociedade
que detenha o poder de controle do Banco, sendo que, nesse caso, o acionista
controlador alienante ficará obrigado a declarar à B3 o valor atribuído ao Banco nessa
alienação e anexar documentação que comprove esse valor.
§2Ô Aquele que adquirir o poder de controle, em razão de contrato particular da compra
de ações celebrado com o acionista controlador, envolvendo qualquer quantidade de
ações,estará obrigado a:(I) efetivar a oferta pública referida no caput deste artigo,e (ií)
pagar, nos termos a seguir Indicados,quantia equivalente à diferença entre o preço da
oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis)
meses anteriores à data da aquisição do poder de controle, devidamente atualizado até
a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas
que venderam açõesdo Banconos pregões emque o adquirente realizou as aquisições,
proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo à B3
operacionalízar a distribuição,nos termos de seus regulamentos.

Fechamento de capital

Art.56.Nahipótese defechamentode capitai doBanco econsequente cancelamento do registro
de companhia aberta,deverá ser ofertado um preço mínimo às ações,correspondente
ao valor económico apurado por empresa especializada escolhida peia Assembleia
Geral,na forma da Lei n9 6.404,de 15 de dezembro de 1976, e conforme previsto no
Parágrafo Único do artigo 10 deste Estatuto.
§1S No caso dasaídado Banco doNovo Mercado da B3,para que os valores mobiliários
por ele emitidos passem a ter registo para negociação fora do Novo Mercado, ou em
virtude de operação de reorganização societária na qual a sociedade resultante dessa
reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo
Mercado,no prazo de 120 (cento e vinte)dias contados da data daassembleia geral que
aprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública de
aquisição das ações pertencentes aos demais acionistas do Banco, no mínimo, peio
respectivo valor económico, a ser apurado em laudo de avaliação elaborado nos termos
do Parágrafo 3® deste artigo e do Parágrafo Único do artigo 10 deste Estatuto,
respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis.
§25 Oscustoscomacontrataçãodeempresa especializadadeque trata esteartigo serão
suportados pelo acionista controlador.
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§3* Os laudos de avaliação referidos neste artigo deverão ser elaborados por instituição
ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao
poder de decisão do Banco, de seus administradores e/ou do(s) acionisfa(s)
controiador(es), além de satisfazer os requisitos do §1a do artigo S5 da Lei n* 6.404/76,
e conter a responsabilidade prevista no Parágrafo 6a desse mesmo artigo.

Art 57.Na hipótese de não haver AcionistaControlador, caso seja deliberada a saída do Banco
do Novo Mercado da B3 para que os valores mobiliários por ele emitidos passem a ter
registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em virtude de operação de
reorganização societária,na qual asociedade resultante dessa reorganização não tenha
seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo Mercado, no prazo de 120
(cento e vinte) dias cantados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida
operação, a saída estará condicionada â realização de oferta pública cie aquisição de
ações nas mesmas condições previstas no artigo 56 deste Estatuto.
§1Ô A referida Assembleia geral deverá definir o(s) responsável(is) peia realização da
oferta pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) na Assembleia,
deverá(âo) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta.
§2* Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta pública de
aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a
companhia resultantedessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos
à negociação no Novo Mercado, caberá aos acionistas que votaram favoravelmente à
reorganização societária realizar a referida oferta.

Art. 58.A saídado Banco do Novo Mercado da B3 em razão de descumprímento de obrigações
constantes do Regulamento do Novo Mercado está condicionada à efetivação de oferta
pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo valor económico das ações, a ser
apurado em laudo de avaliação de que tratam o Parágrafo Único do Artigo 10 e o
Parágrafo 3Ô do Artigo 56 deste Estatuto,respeitadas asnormas legais e regulamentares
aplicáveis.
§1Ô O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de açoes
prevista no caput desse artigo.
§2~ Nahipótese denão haver Acionista Controlador e a saída do Novo Mercado referida
no caput decorrer de deliberação da Assembleiageral,os acionistasque tenham votado
a favor da deliberação que implicou o respectivo descumprimento deverão efetivar a
oferta pública de aquisição de ações prevista nocaput.
§3S Nahipótese de não haver AcionistaControlador e asaída do Novo Mercado referida
no caput ocorrer em razão de ato ou fato da administração,os administradores do Banco
deverão convocar Assembleia geral de acionistas cuja ordem do dia será a deliberação
sobre como sanar o descumprimento das obrigações constantes do Regulamento do
Novo Mercado ou,se for o caso,deliberar peia saída do Bancodo Novo Mercado.
§4S Caso a Assembleia geral mencionadano Parágrafo 3a acimadelibere peia saída do
Banco do Novo Mercado, a referida Assembleia geral deverádefinir o(s) responsáveis)
pela realização da oferta pública de aquisição de açoes previstano caput, o(s) quai(is),
preseníefs) na Assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de reaiizar
a oferta.

Ações em circulação
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Alt. 59.0 acionista controlador promoverá medidas tendentes a manter em circulação, no
mínimo,25%(vinte e cinco por cento) das ações de emissão do Banco.

CAPÍTULO XI-DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Art.60.A modificação na composição do Conselho Diretor,de que iratao Alt 24, inc. il,deste
Estatuto,está condicionada à alteração do Decreto n2 3.905, de 31 de agosto de 2001,
que dispõe sobre a composição, indicação, eleição e nomeação dos membros dos
órgãos coiegiados do Banco.

Brasília(DF),27de abrlí de 2017.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadast... http://www.receita.fazenda.gov.br.

r>omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

contribuinte,
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.000.000/0001-91
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/08/1966

!
NOME EMPRESARIAL .
BANCO DO BRASIL SA \f
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DIRECAO GERAL

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
64.22-1-00 - Bancos múltiplos, com carteira comercial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
64.99-9-99 - Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
203-8 - Sociedade de Economia Mista

LOGRADOURO
Q SAUN QUADRA 5 LOTE B TORRESI,II E III

NUMERO
SN

COMPLEMENTO
ANDAR1A 16 SALA 101A 1601ANDAR1
A 16 SALA 101A 1601ANDAR1A 16
SALA 101A 1601

CEP
70.040-912

BAIRRO/DISTRITO
ASA NORTE

MUNICÍPIO
BRASÍLIA

UF
DF

ENDEREÇO ELETRÓNICO
SECEX@BB.COM.BR

TELEFONE
(61) 3493-9002

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
UNIÃO

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA V

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02/08/2018 às 13:48:15 (data e hora de Brasília). Página:1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/08/2018

1de 1 02-08-2018 13:48
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PREFEITURA DE SOBRAL
SECRETARIA DO ORÇAMENTO E FINANÇAS
CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N° 2018000312
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Razão Social
BANCO DO BRASIL S/A - AGENCIA DOM JOSE
INSCRIÇÃO Documento Bairro CEP
00000007728 C.N.P.J.: 00000000535206 CENTRO 62010150

Localizado RUA CEL. DIOGO GOMES, 1290 - ANTIGO 868 - SOBRAL-CE

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Código / Nome
5501 - BANCO DO BRASIL S/A - AGENCIA DOM JOSE
Endereço Documento

RUA CEL DIOGO GOMES, 1290 ANTIGO 868 C.N.P.J. s 00.000.000 /5352-06

CENTRO SOBRAL-CE CEP: 62010150
No. Requerimento Natureza jurídica

2018000312/2018 Pessoa Juridica

C E R T I D Ã O
Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro

Económico desta empresa Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal,

relativo à Inscrição Económica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou

divida vinculada a Empresa acima.

A Secretária do Orçamento e Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que

posteriormente venham a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

seguinte endereço: http://www.sobral.ce.gov.br/

SOBRAL-CE, 17 DE JULHO DE 2018

Esta certidão é válida por Q90 dias contados da data de emissão
VALIDA ATÉ:14/10/2018 V
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Certificado de Regularidade de Débitos Estaduais

N° 201800027448

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa 07/2006 de 27/03/2006
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CNPJ / CPF:
00.000.000/0001-91
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RAZÃO SOCIAL / NOME:
BANCO DO BRASIL SA

Certificamos que, revendo os Registros da Divida Ativa do Estado,
verificamos existir débito inscrito em nome do contribuinte acima
especificado, estando referido débito (S) GARANTIDOS MEDIANTE
DEPÓSITOS JUDICIAIS E COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA pelo que
expedimos o presente Certificado, com os mesmos efeitos da Certidão
Negativa de Débitos Estaduais de conformidade com o disposto no art. 206
da Lei n° 5.172 de 25 de outubro de 1966 do Código Tributário Nacional-
CTN.

v
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EMITIDO VIA INTRANET EM 22-06-2018 às 17:07:09
VÁLIDO ATÉ 21-08-2018
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Certificado de Regularidade

Certificado de Regularidade emitido pela ProcuradoriaJSeral do Estado do Ceará - PGE.

Número do Certificado: 20180002744-8
Código do Requerente: 00.000.000/0001-91
Data da Emissão: 22/06/2018
Hora: 17:07 h

e n s a i e i».i rrm
Acesso Rápido

• Ambiente Seguro
• Acesso Cidadão - Catálogo Eletrónico de Serviços
• Downloads
• Plantão Tributário
• Substituto Tributário
• Consulta Pública de NF Avulsa
• Ouvidoria
• Consulta Pública de Selo da Água
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BANCO DO BRASIL SA
CNPJ: 00.000.000/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:00:11do dia 19/05/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/11/2018V
Código de controle da certidão: E36E.C74D.F4F6.9D8F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações PGFN:
Certidão liberada manualmente, conforme despacho proferido no dossiê
10080000394/0518 -51.

1de 1 02-08-201813:50



https://www.sifge.caixa.

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 00000000/0001-91
Razão Social: BANCO DO BRASIL SA
Endereço: SET SBS QUADRA 1 SN / ASA SUL / BRASILIA / DF / 70070-110

I A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 Fundo de

i • Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com 0 FGTS.

Validade: 23/07/2018 a 21/08/2018^
' Certificação Número: 2018072317130038572340

Informação obtida em 02/08/2018, às 13:47:07.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1 de 1 02-08-2018 13:47
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: BANCO DO BRASIL SA
(MATRIZ E FILIAISfcNPJ: 00.000.000/0001-91

Certidão ns: 155335331/2018
Expedição: 02/08/2018, às 13:57:21
Validade: 28/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

- TRT

- TRT
01
01

C e r t i f i c a - s e q u e B A N C O D O B R A S I L S A
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n9

00.000.000/0001 -91, CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas
no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade
suspensa:

Região *
Região *
Região *

Região *
Região *

Região *
Região *

Região * #

Região *

HSÍO ^ ^

0049300-18.1987.5.01.0006
0135900-19.1999.5.01.0007
0063000-68.2009.5.01.0013 - TRT 01
0000441-41.2010.5.01.0013 - TRT 01
0078300--35.2007.5.01.0015 - TRT
0144300-17.2007.5.01.0015 - TRT
0047200-44.1993.5.01.0018 - TRT
0007600-54.2009.5.01.0018 - TRT 01
0011247-47.2015.5.01.0018 - TRT 01
0055600-26.2002.5.01.0020
0106300-93.2008.5.01.0020
0001308-42.2012.5.01.0020

01
01
01

TRT 01
TRT 01
TRT 01

0011174-69.2015.5.01.0020 - TRT 01
0065200-25.1989.5.01.0021 - TRT 01
0183300-'94.1993.5.01.0021 - TRT 01
0194200-68.1995.5.01.0021 - TRT 01
0084300-72.2003.5.01.0021
0169300-91.1990.5.01.0022 - TRT
0003100-04.1984.5.01.0023 - TRT
0011210-93.2015.5.01.0026 -
0100333-68.2016.5.01.0026 -
0174000-90.1993.5.01.0027 -
0133500-05.1995.5.01.0029 -
0120300 --52.2000.5.01.0029

TRT 01
01
01

TRT 01
TRT 01
TRT 01
TRT 01

- TRT 01
0135000-46.2008.5.01.0031 - TRT 01

Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *

Região *
Região *
Região *

Região *

Região *

CfT- oŜ -

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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0109800 -35.1988.5.01.0032
0122000 -15.2004.5.01.0032
0044500 -96.2006.5.01.0032
0114600 -56.2000.5.01.0042
0085600-64.2007.5.01.0042
0144800 -02.2007.5.01.0042
0134700-51.2008.5.01.0042
0000656 -81.2011.5.01.0045
0196700-42.2003.5.01.0049
0035900-30.2009.5.01.0049
0010833 -87.2014.5.01.0049
0010009 -94.2015.5.01.0049
0000478 -84.2011.5.01.0061
0011208-18.2015.5.01.0061
0011301-78.2015.5.01.0061
0021400-85.2007.5.01.0062
0096100-71.2008.5.01.0070
0140200 -16.2005.5.01.0071
0088600-72.1998.5.01.0241
0218700-71.2005.5.01.0241
0195000-10.1998.5.01.0242
0101700 -46.2002.5.01.0244
0263400 -50.1997.5.01.0262
0000420-32.2014.5.01.0302
0000425 -54.2014.5.01.0302
0000429 -91.2014.5.01.0302
0000481-87.2014.5.01.0302
0001669 -52.2013.5.01.0302
0054700 -02.2004.5.01.0302
0063500 -05.1993.5.01.0302
0127300-16.2007.5.01.0302
0228800-83.1999.5.01.0342
0010583-11.2015.5.01.0343
0010733 -89.2015.5.01.0343
0011088 -02.2015.5.01.0343
0011185 -02.2015.5.01.0343
0011186 -84.2015.5.01.0343
0011242 -20.2015.5.01.0343
0011251-79.2015.5.01.0343
0011382 -54.2015.5.01.0343
0011594 -75.2015.5.01.0343
0100385 -83.2016.5.01.0343
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TRT 01® Região *
TRT 01a Região *
TRT 01a Região *
TRT 01a Região *

TRT 01a Região *
TRT 01a Região *
TRT 01a Região *

TRT 01a Região *

TRT 01a Região *

TRT 01a Região *

TRT 01a Região *

TRT ; 01a Região *

TRT 01a Região *
TRT 01a Região *

TRT 01a Região *

TRT 01a Região *
TRT 01a Região **
TRT 01a Região *

TRT 01a Região *
TRT 01a Região k

TRT 01a Região •k

TRT 01a Região *
TRT 01a Região *
TRT 01a Região *
TRT 01a Região *
TRT 01a Região *

TRT 01a Região *
TRT 01a Região *
TRT 01a Região *
TRT 01a Região **
TRT 01a Região *
TRT 01a Região *
TRT 01a Região *
TRT 01a Região *

TRT 01a Região *

TRT 01a Região *

TRT 01a Região *
TRT 01a Região *

TRT 01a Região *
TRT 01a Região *

TRT 01a Região *

TRT 01a Região *

Dúvidas e sugestões: cndt@tsfc.jus.br
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0166000 -05.1990.5.01.0481
0000156 -67.2014.5.01.0511
0111000- 56.1992.5.01.0511
0090900-93.2005.5.01.0521
0029900-33.2003.5.01.0531
0010711-90.2014.5.01.0561
0168000-43.1998.5.02.0004
0263700-02.2005.5.02.0004
0123900 -22.2006.5.02.0004
0058500 -12.1993.5.02.0006
0195600-78.2008.5.02.0007
0025100-15.2009.5.02.0016
0000536 -64.2012.5.02.0016
0156800-84.2004.5.02.0018
0025300-50.2008.5.02.0018
0382200-44.1980.5.02.0023
0199200-31.1986.5.02.0023
0132500-02.1988.5.02.0024
0007200-63.2007.5.02.0024
0119500-34.1985.5.02.0025
0397800-15.1979.5.02.0032
0303400-86.1991.5.02.0032
0194600-85.1996.5.02.0032
0270500 -64.2002.5.02.0032
0063600-33.2008.5.02.0034
0197900-29.2008.5.02.0034
0000300-48.1986.5.02.0041
0120400 - 79.2007.5.02.0046
0001489 -35.2012.5.02.0046
0139000 -27.1993.5.02.0051
0167200 -58.2004.5.02.0051
0224100-22.2008.5.02.0051
0044000-84.1999.5.02.0052
0191400 -52.2006.5.02.0054
0252700 -60.1993.5.02.0057
0055800-25.1998.5.02.0059
0175500-92.1998.5.02.0059
0176800-89.1998.5.02.0059
0288600- 20.2001.5.02.0059
0236500 - 71.2004.5.02.0063
0000726-17.2011.5.02.0063
0229500 -75.2008.5.02.0064
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- T.RT 01a

- TRT 01 a

- TRT 01a

- TRT 01»

- TRT 01»

- TRT 01a

- TRT 02 »

- TRT 02»

- TRT 02 »

- TRT 02 »

- TRT 02»

- TRT 02»

- TRT 02»

- TRT 02 »

- TRT 02 »

- TRT 02 »

- TRT 02 »

- TRT 02»

- TRT 02 »

- TRT 02 »

- TRT 02 »

- TRT 02 »

- TRT 02 »

- TRT 02»

- TRT 02 »

- TRT 02»

- TRT 02 »

- TRT 02»

- TRT 02a

- TRT 02»

- TRT 02 »

- TRT 02 »

- TRT 02 »

- TRT 02 »

- TRT 02 »

- TRT 02»

- TRT 02»

- TRT 02 »

- TRT 02 »

- TRT 02»

- TRT 02»

- TRT 02»

Região *
Região *

Região *
Região *
Região *

Região *

Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *

Região *
Região **
Região **
Região *
Região *
Região *

Região *
Região **

Região *

Região *

Região *

Região **

Região **
Região *

Região **
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *

Região *
Região **
Região *
Região *
Região *

Região *
Região **
Região **

Região *

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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0090500-02.1995.5.02.0069
0205300-43.2009.5.02.0072
0308000-28.1999.5.02.0079
0106200-70.2004.5.02.0079
0538000-74.2006.5.02.0081
0030900-48.2008.5.02.0084
0001918-10.2011.5.02.0087
0034800-61.2007.5.02.0088
0208200-19.2007.5.02.0088
0011800-61.2009.5.02.0088
0001011-65.2014.5,02.0431
0076100-05.1988.5.02.0432
0088100-82.2003.5.02.0441
0027900-86.2006..5.02.0447
1000552-04.2013.5.02.0521V >

0139800-84.2007.5.03.0003
0000364-14.2011.5.03.0022
0118900-37.1991.5.03.0037
0031100-38.2009.5.03.0037
0041600-14.1992.5.03.0053
0011000-45.2004.5.03.0067
0035700-70.2009.5.03.0080
0034300-90.1997.5.03.0096
0107300-23.2007.5.03.0113
0111900-87.2007.5.03.0113
0000700-77.2005.5.03.0135
0116400-67.2006.5.03.0135
0010469 -22.2015.5.03.0180
0004800-30.2003.5.04.0002
0028500-59.2008.5.04.0002
0021801-26.1997.5.04.0006
0000568-76.2011.5.04.0007
0128400-07.2002.5.04.0008
0047200-95.2004.5.04.0011
0040700-71.2008.5.04.0011
0112700-35.2009.5.04.0011
0001188-76.2011.5.04.0011
0001027-32.2012,5.04.0011
0034500-21.2008.5.04.0020
0154900-64.2008.5.04.0020
0064300-60.2009,5.04.0020
0000748-87.2010.5.04.0020

- TRT 02*

- TRT 02*

- TRT 02*
- TRT 02*
TRT 02-

- TRT 02*

— TRT 02*
“ TRT 02*

- TRT 02a

- TRT 02-
TRT 02*

- TRT 02*
- TRT 02-
- TRT 02-
- TRT 02â

- TRT 03*
w TRT 03-
- TRT 03*

- TRT 03*
"9 TRT 03*
" TRT 03*
TRT 03-

- TRT 03*
” TRT 03*
“ TRT 03*

- TRT 03a

- TRT 03*

- TRT 03*

- TRT 04*

- TRT 04-

- TRT 04a

- TRT 04*
- TRT 04*
“ TRT 045

TRT 04*

- TRT 04-

- TRT 04*
TRT 04*

- TRT 04*

- TRT 04*
~ TRT 04*

- TRT 04*

Região *
Região **
Região *
Região *
Região *
Região *
Região **
Região *
Região **
Região **
Região **
Região **
Região **
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
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0115300-34.2002.5.04.0024 - TRT 04- Região *

0077300-15.2009.5.04.0025 - TRT 04a Região *
0016900-57.2008.5.04.0029 - TRT 04a Região *
0000310-34.2010.5.04.0029 - TRT 04a Região *
0000802-26.2010.5.04.0029 - TRT 04a Região *

0000897-56.2010.5.04.0029 - TRT 04a Região *

0000193-18.2010.5.04.0102 - TRT 04a Região *
0000740-58.2010.5.04.0102 - TRT 04a Região *

0105300-68.1998.5.04.0103 - TRT 04a Região *
0139100-77.2004.5.04.0103 - TRT 04a Região *

0001100-29.2006.5.04.0103 - TRT 04a Região *
0121900-15.2008.5.04.0104 TRT 04a Região *
0097700-07.2009.5.04.0104 “ TRT 04a Região *
0000975-77.2014.5.04.0104 TRT 04a Região "te

0042300-79.1994.5.04.0121 - TRT 04a Região k

0010142 -75.2012.5.04.0141 - TRT 04a Região *

0037000-03.1999.5.04.0141 - TRT 04a Região *

0013700-26.1999.5.04.0201 ~ TRT 04a Região k

1004400-12.2007.5.04.0211 - TRT 04a Região *

0153001-15.2005.5.04.0221 “ TRT 04a Região **
0011571-41.2013.5.04.0271 TRT 04a Região *

0126400-45.2007.5.04.0271 - TRT 04a Região *

0097000-73.1995.5.04.0281 - TRT 04a Região *
0133900-54.2004.5.04.0341 - TRT 04a Região k

0000338-06.2010.5.04.0351 - TRT 04a Região k

0074100-89.2009.5.04.0351 - TRT 04a Região k

0000441-77.2012.5.04.0404 TRT 04a Região k

0001103 -12.2010.5.04.0404 - TRT 04a Região k

0021208-68.2014.5.04.0404 ** TRT 04a Região k

0154500-62.2008.5.04.0404 TRT 04a Região k

0164500-58.2007.5.04.0404 - TRT 04a Regxao *

0.000428 -34.2012.5.04.0451 - TRT 04a Região k

0010100-08.2008.5.04,0451 - TRT 04* Região *
0090600-81.1996.5.04.0451 «• TRT 04a Região *

0101600-24.2009.5.04.0451 - TRT 04» Região *
0000260-06.2011.5.04.0471 - TRT 04a Região k

0000350-14.2011.5.04.0471 - TRT 04a Região *

0000399 -21.2012.5.04.0471 TRT 04a Região *
0000441-70.2012.5.04.0471 - TRT 04a Região k

0173200-16.2007.5.04.0471 - TRT 04a Região k

0041600-92.1997.5.04.0511 TRT 04a Região k

0084900-31.2002.5.04.0511 “ TRT 04a Região k

Dúvidas e sugestoes: cndfcOtst.jus.br
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0099900-81.1996.5.04.0511
0149600-66.2009.5.04.0512
0108000-77.2005.5.04.0521
0015000-20.2005.5.04.0522
0123300-48.2007.5.04.0541
0103800-96.2008.5.04.0561
0000070-55.2011.5.04.0661
0000630-94.2011.5.04.0661
0000692-37.2011.5.04.0661
0036200-49.2008.5.04.0661
0062700-21.2009.5.04.0661
0109500-83.2004.5.04.0661
0128000-32.2006.5.04.0661
0000684-91.2010.5.04.0662
0000696 -08.2010.5.04.0662
0000783-61.2010.5.04.0662
0001949 -31.2010.5.04.0662
0015600-09.2005.5.04.0662
0031100-13.2008.5.04.0662
0037500-43.2008.5.04.0662
0037900-57.2008.5.04.0662
0067400-42.2006.5.04.0662
0101300-45.2008.5.04.0662
0111700-89.2006.5.04.0662
0153200-33.2009.5.04.0662
0000468-22.2013.5.04.0664
0000502-60.2014.5.04.0664
0000529 -29.2014.5.04.0701
0001411-93.2011.5.04.0701
0083600-02.2009.5.04.0701
0086600-15.2006.5.04.0701
0094300-13.2004.5.04.0701
0028700 -57.2008.5.04.0781
0031100-44.2008.5.04.0781
0201800-19.2009.5.04.0781
0020663-28.2014.5.04.0782
0001300-77.2005.5.04.0812
0089000-91.2005.5.04.0812
0257600-75.2005.5.04.0812
0000069 -75.2011.5.04.0821
0000338-51.2010.5.04.0821
0026200-92.2008.5.04.0821

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04
TRT 04

” TRT 04

- TRT 04

- TRT 04
» TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

— TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04
» TRT 04
- TRT 04

- TRT 04
- TRT 04

- TRT 04

- TRT 04

Região *
Região *
Região *

Região *
Região *
Região *

Região *
Região *
Região *

Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *

Região *
Região *
Região *

Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *

Região *
Região **
Região **
Região **

f
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0000267-47.2014.5.04.0841
0027600-03.1998.5.04.0851
0133000-36.2000.5.05.0001
0000923-14.2010.5.05.0001
0001362-83.2014.5.05.0001
0134000-24.2007.5.05.0002
0165500-57.1997—5.05.00030091600-89.2007.5.05.0003
0113900-45.2007.5.05.0003
0016100-46.2009.5.05.0003
0094100-28.2007.5.05.0004
0124300-18.2007.5.05.0004
0092400-14.2007.5.05.0005
0114700-67.2007.5.05.0005
0131101-66.1992.5.05.0006
0139400-75.2005.5.05.0006
0026400-29.2007.5.05.0006
0044000-63.2007.5.05.0006
0091700-35.2007.5.05.0006
0135200-54.2007.5.05.0006
0000966-33.2010.5.05.0006
0000905-07.2012.5.05.0006
0062900-93.2004.5.05.0008
0097700-79.2006.5.05.0008
0066400-53.1993.5.05.0009
0211800-54.2000.5.05.0009
0044400-05.2006.5.05.0009
0064400-86.2007.5.05.0010
0084800-87.2008.5.05.0010
0000886 -57.2010.5.05.0010
0128400-17.1992.5.05.0012
0111900-26.1999.5.05.0012
0080900-95.2005.5.05.0012
0123400-08.2007.5.05.0013
0041100-13.1989.5.05.0015
0031400-77.2007.5.05.0016
0060500-43.2008.5.05.0016
0103300-86.2008.5.05.0016
0000423 -58.2014.5.05.0016
0224900-57.1997.5.05.0017
0102300-28.1997.5.05.0019
0194800-11.2000.5.05.0019

- TRT 04* Região *

- TRT 04* Região *

- TRT 053 Região *

- TRT 05a Região *

- TRT 05a Região *

- TRT 05a Região *

- .TRT 059 Região *

- TRT 05a Região *

- TRT 05a Região *

- TRT 05a Região *

- TRT 05a Região *

TRT 05a Região *

- TRT 05a Região *

- TRT 05a Região *

- TRT 05a Região *

- TRT 05a Região *

- TRT 05a Região *

- TRT 05a Região *

- TRT 05a Região *

- TRT 05a Região *

- TRT 05a Região *

- TRT 05a Região *

- TRT 05a Região *

- TRT 05a Região *
•? TRT 05a Região **

- TRT 05a Região *

- TRT 05a Região *
tm TRT 05* Região *

- TRT 05a Região is

- TRT 05* Região k

- TRT 05* Região *

- TRT 05* Região *

- TRT 05* Região *

- TRT 05* Região *
" TRT 05* Região k

- TRT 05* Região •k

- TRT 05a Região k

- TRT 05* Região k

- TRT 05a Região k

- TRT 05a Região k

TRT 05a Região k

- TRT 05* Região k

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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0055600-42.2007.5.05.0019 - rnprpJ.X\X 05- Região *

0064000-11.2008.5.05.0019 - TRT 05® Região *

0161200-98.1997.5.05.0020 TRT 05 ® Região *

0223800-53.2000.5.05.0020 aat TRT 05 ® Região *

0004300-09.2005.5.05.0020 - TRT 05® Região *

0107400-09.2007.5.05.0020 - TRT 05» Região *

0001400-14.2009.5.05.0020 tm TRT 05» Região *

0085100-82.2009.5.05.0020 - TRT 05» Região *

0098300-59.2009.5.05.0020 - TRT 05» Região *

0192000-72.1998.5.05.0021 - TRT 05» Região *

0071800-84.2008.5.05.0021 - TRT 05» Região *

0074500-30.2008.5.05.0022 - TRT 05» Região *

0000265-19.2013.5.05.0022 “ TRT 05® Região *

0110000-35.2000.5.05.0024 - TRT 05 ® Região *

0000333-60.2013.5.05.0024 - TRT 05® Região *

0032700 -44.2007.5,05.0026 - TRT 05» Região *

0149000-86.2007.5.05,0027 - TRT 05» Região *

0000181-68.2011.5.05.0028 - TRT 05 ® Região k

0009500-62.2008.5.05.0029 - TRT 05» Região k

0001196-35.2012.5.05.0029 - TRT 05 ® Região k

0187300-45.2006.5.05.0030 - TRT 05« Região k

0001346-81.2010.5.05.0030 - TRT 05 ® Região k

0001201-88.2011.5.05.0030 " TRT 05® Regxao k

0001459 -64.2012.5.05.0030 - TRT 05» Região k

0073400-13.2008.5.05.0031 - TRT 05 ® Região k

0008200-56.2008.5.05.0032 - TRT 05® Região k

0000898-34.2012.5.05.0032 - TRT 05« Região k

0000534-28.2013.5.05.0032 - TRT 05» Região k

0064700-76.2007.5.05.0033 - TRT 05« Região k

0106700-91.2007.5.05.0033 - mpm1.Sx.X 05« Região k

0013800-54.2005.5.05.0035 •M TRT 05» Região k

0050700-36.2005.5.05.0035 TRT 05« Região k

0021900-90.2008.5.05.0035 ** TRT 05 ® Região k

0098200-56.2009.5.05.0036 TRT 05 ® Região k

0000732 -58.2010.5.05.0036 - TRT 05» Região k

0008300-64.2006.5.05.0037 - TRT 05 ® Região k

0000728-47.2012.5.05.0037 - TRT 05» Região k

0008900-14.2008.5.05.0038 “ TRT 05» Região k

0000900-83.2012.5.05.0038 - TRT 05» Região k

0010600-22.2008.5,05.0039 - TRT 05® Região k

0158200-63.2006.5.05.0121 - TRT 05« Região k

0045900-56.2009.5,05.0121 - TRT 05« Região k

Dúvidas e sugestões: cndretst.jus,br
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0001485-46.2013.5.05.0121
0001488-98.2013.5.05.0121
0157300-39.2009.5.05.0133
0245000-11.1988.5.05.0191
0001109 -75.2012.5.05.0192
0002104-88.2012.5.05.0192
0001816-40.2012.5.05.0193
0118400-69.2007.5.05.0193
0147900-.25.2009.5.05.0222
0006400-49.2007.5.05.0251
0116200-61.1997.5.05.0251
0027200-13.2004.5.05.0281
0034700-62.2006.5.05.0281
0000338-91.2012.5.05.0291
0000374-36.2012.5.05.0291
0000633 -65.2011.5.05.0291
0087700-39.2009.5.05.0291
0000121-55.2013.5.05.0342
0000642-'97.2013.5.05.0342
0000127-72.2013.5.05.0371
0020100-98.2005.5.05.0401
0022000-87.2003.5.05.0401
0023500-52.2007.5.05.0401
0025200-10.2000.5.05.0401
0032300-21.1997.5.05.0401
0045400-23.2009.5.05.0401
0051600-17.2007.5.05.0401
0078300-.16.1996.5.05.0401
0110200-51.1995.5.05.0401
0000125-83.2012.5.05.0421
0000800-41.2015.5.05.0421
0001109 -33.2013.5.05.0421
0024500-90.2008.5.05.0421
0065200-11.2008.5.05.0421
0000311-08.2014.5.05.0431
0000364-64.2012.5.05.0461
0104600-43.2007.5.05.0461
0111600-'94.2007.5.05.0461
0001002-65.2010.5.05.0462
0159500-80.2001.5.05.0462
0046100- 56.1999.5.05.0463
0060600-35.1996.5.05.0463

TRT 05a Região *

TRT 05a Região *
TRT 05a Região k

TRT 05a Região k

TRT 05a Região k

TRT 05a Região k

TRT 05a Região k

TRT 05a Região k

TRT 05a Região k

TRT 05* Região k

TRT 05a Região k

TRT 05a Região k

TRT 05â Região k

TRT 05~ Região k k

TRT Q5â Região k

TRT 05a Região k

TRT 05a Região k

TRT 05â Região k k

TRT 05a Região k

TRT 05a Região k

TRT 05â Região k k

TRT 05â Região k k

TRT 05â Região k

TRT 05a Região k k

TRT 05a Região k k

TRT 05â Região k

TRT 05~ Região k

TRT 05â Região k k

TRT 05a Região k k

TRT 05a Região k

TRT 05â Região k

TRT 05ã Região k

TRT 05â Região k

TRT 05a Região k

TRT 05- Região k

TRT 05â Região k

TRT 05â Região k

TRT 05a Região k

TRT 05â Região k

TRT 05- Região k

TRT 05a Região k

TRT 05a Região k

Dúvidas e sugestões: cndfc@tsfc.jys.br
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0064700-23.2002.5.05.0463 - TRT 05a Região *
0108900-47.2004.5.05.0463 - TRT 05a Região *

0119800-89.2004.5.05.0463 » TRT 05a Região *
0145300 -65.2001.5.05.0463 - TRT 05a Região *

0174900-92.2005.5.05.0463 - TRT 05 ® Região *
0010800-12.2000.5.05.0491 - TRT 05a Região *
0026600-46.2001.5.05.0491 - TRT 05a Região *

0083100-93.2005.5.05.0491 - TRT 05a Região *

0099900-70.2003.5.05.0491 - TRT 05a Região *

0106800-64.2006.5.05.0491 - TRT 05a Região *

0112600-73.2006.5.05.0491 - TRT 05a Região *

0121900-74.1997.5.05.0491 - TRT 05a Região *

0041000-62.2001.5.05.0492 - TRT 05a Região *
0137200-68.2000.5.05.0492 mi TRT 05a Região *
0000775-54.2012.5.05.0511 - TRT 05a Região *
0001111-58.2012.5.05.0511 - TRT 05a Região *
0005700-11.2003.5.05.0511 - TRT 05a Região *
0018300-54.2009.5.05.0511 - TRT 05a Região *
0038200-04.2001.5.05.0511 - TRT 05a Região *

0052500-68.2001.5.05.0511 •* TRT 05a Região *
0104600-68.1999.5.05.0511 TRT 05a Região *

0144000-84.2002.5.05.0511 - TRT 05a Região *
0174701-38.1996.5.05.0511 - TRT 05a Região *

0208800-92,2000.5.05.0511 - TRT 05a Região *
0239200-11.2008.5.05.0511 - TRT 05a Região *
0241200-33.1998.5.05.0511 - TRT 05a Região *

0287000-55.1996.5.05.0511 - TRT 05a Região *
0038800-05.1995.5.05.0521 - TRT 05a Região **
0056400-63.2000.5.05.0521 ** TRT 05a Região *
0071300-90.1996.5.05.0521 - TRT 05a Região *

0105900-29.2004.5.05.0531 - TRT 05a Região *
0279300-45.2008.5.05.0531 - TRT 05a Região *
0000180-27.2015.5.05.0551 - TRT 05a Região *
0000298-03.2015.5.05.0551 - TRT 05a Regxao *
0001435-54.2014.5.05.0551 - TRT 05a Região *
0001524-14.2013.5.05.0551 - TRT 05a Região *

0002018-73.2013.5.05.0551 - TRT 05a Região *
0121900-39.2007.5.05.0551 - TRT 05a Região *
0126400-56.2004.5.05.0551 - TRT 05a Região *
0000137-26.2016.5.05.0561 - TRT 05a Região *

0000149 -40.2016.5.05.0561 - TRT 05a Região *

0000154-62.2016,5.05.0561 *

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



0000278 -45.2016.5.05.0561
0184800-91.2008.5.05.0561
0198900-51.2008.5.05.0561
0000136 -15.2015.5.05.0581
0045800-16.2008.5.05.0581
0058700-07.2003.5.05.0581
0059700-47.2000.5.0.5.0S81
0091200-92.2004.5.05.0581
0198200-49.2007.5.05.0581
0001843 -90.2013.5.05-.061-2
0113100-96.2008.5.05.0612
0080800-35.2000.5.05.0621
0000452-14.2011.5.05.0631
0045900-93.2000.5.05.0631
0059300-03.2007.5.05.0641
0005900-73.2009.5.05.0651
0041100-58.2002.5.05.0661
0099100-93.2004.5.06.0001
0150000-06.2006.5.06.0003
0051400-13.2007.5.06.0003
0095100-68.2009.5.06.0003
0000224-87.2010.5.06.0003
0001634-83.2010.5.06.0003
0000386 -48.2011.5.06.0003
0000818-33.2012.5.06.0003
0001181-20.2012.5.06.0003
0057200-05.1996.5.06.0004
9401200-45.2002.5.06.0005
0108000-54.1998.5.06.0008
0001313 -27.2010.5.06.0010
0001526-96.2011.5.06.0010
0001493 -72.2012.5.06.0010
0079800-42.2009.5.06.0011
9372100-24.2002.5.06.0012
0155100-48.2002.5.06.0013
9515900-07.2002.5.06.0014
0001615-41.2010.5.06.0015
0001859 -96.2012.5.06.0015
0000061-66.2013.5.06.0015
0000665-27.2013.5.06.0015
0000216-68.2010.5.06.0017
0000389 -52.2011.5.06.0019
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- TRT 05»

- TRT 05»

- TRT 05a

- TRT 05»

- TRT 05»

- TRT 05a

- TRT 05»

» TRT 05a

- TRT 05»

- TRT 05»

- TRT 05»

- TRT 05»

- TRT 05»

- TRT 05»

" TRT 05»

- TRT 05»

- TRT 05»

- TRT 06»

- TRT 06»

- TRT 06»

- TRT 06»

- TRT 06»

- TRT 06»

TRT 06»

- TRT 06»

- TRT 06»

- TRT 06»

- TRT 06»

“ TRT 06»

- TRT 06»

- TRT 06»

TRT 06a

“ TRT 06»

“ TRT 06»

- TRT 06»

- ' TRT 06»

- TRT 06»

- TRT 06»

TRT 06 ®

- TRT 06»

- TRT 06 ®

- TRT 06»

Região *
Região *
Região *

Região *

Região *
Região *
Região *

Região *
Região *

Região *
Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *
Região *

Região *
Região **
Região *
Região *
Região *

Região *
Região *
Região *
Região *
Região *

Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *

Região *
Região *

Região *
Região *
Região *

Região *

Região *

Região *
Região *
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0098900 -49.2006.5.06.0023
0088600-57.2008.5.06.0023
0000624-82.2011.5.06.0192
0000102-23.2014.5.06.0201
0009100-80.1997.5.06.0231
9717600-62.2002.5.06.0231
0035500-87.2008.5.06.0412
0000465-35.2013.5.07.0001
0140400-27.1989.5.07.0003
0100200-51.2003.5.08.0005
0001015-19.2012.5.08.0007
0107200-79.2006.5.08.0011
0000876 -26.2010.5.08.0011
0001374-51.2012.5.08.0012
2166500-95.2007.5.09.0003
0801800-08.2004.5.09.0004
1565000-40.2007.5.09.0004
0329200-22.2002.5.09.0005
2051100-61.2006.5.09.0005
2351200-35.2009.5.09.0005
1247000-06.2000.5.09.0006
2222600-37.2002.5.09.0006
1571600-76.2004.5.09.0006
1429700-68.2005.5.09.0007
2726800-80.2009.5.09.0007
0002157-35.2006.5.09.0009
0824300-16.2005.5.09.0010
9951000-41.2006.5.09.0011
3855600-68.2007.5.09.0011
0002204-32.2008.5.09.0011
3857100-38.2008.5.09.0011
1875300-93.2009.5.09.0011
0000965-22.2010.5.09.0011
0001533-04.2011.5.09.0011
0379300-17.2003.5.09.0014
0574700-95.2005.5.09.0014
0000044-54.2010.5.09.0014
0000178-81.2010.5.09.0014
0000883 -79.2010.5.09.0014
0001633-81.2010.5,09.0014
0000257-55.2013.5.09.0014
0001571-36.2013.5.09.0014

- TRT 06a Região *

- TRT 06 ® Região *

- TRT 06a Região *

- TRT 06a Região *

- TRT 06a Região *

- TRT 06a Região **

- TRT 06a Região *

- TRT 07a Região *
m TRT 07a Região *

- TRT 08a Região *

- TRT 08a Região **

- TRT 08a Região *

- TRT 08a Região **

- TRT 08a Região **

- TRT 09a Região *

TRT 09 a Região *

TRT 09 a Região *

- TRT 09a Região *

- TRT 09a Região k

- TRT 09a Região *

- TRT 09a Região k&

- TRT 09a Região k

- TRT 09 a Região *

- TRT 09a Região *

- TRT 09 a Região *

- TRT 09a Região *

- TRT 09a Região *

- TRT 09 a Região *

- TRT 09a Região *

- TRT 09a Região *

- TRT 09 a Região *

- TRT 09 a Região k

- TRT 09a Região *
TRT 09a Região *

- TRT 09a Região k

- TRT 09a Região k

- TRT 09a Região k

TRT 09 a Região *

- TRT 09a Região *

- TRT 09a Região k

- TRT 09a Região k

- TRT 09 a Região k
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0584900-24.2006.5.09.0016
0588900-67.2006.5.09.0016
0589200-29.2006.5.09.0016
0600500-85.2006.5.09.0016
0604301-09.2006.5.09.0016
0000641-14.2010.5.09.0017
0056800-18.2003.5.09.0018
0296400-91,2005.5.09.0018
0897100-47.2007.5.09.0018
0000424-65,2010,5-09,0018
0000780-57.2010.5.09.0019
0001003-36.2012.5.09.0020
0271900-83.2004.5.09.0021
0165200-53.1999.5.09.0023
0016300 -.21.2005.5.09.0023
0075700-92.2007.5.09.0023
0025400 -92.2008.5.09,0023
0161000 -51.2009.5.09.0023
0256200-85.2009.5.09.0023
0001252-12.2011.5.09.0023
0000858 -68.2012.5.09.0023
0001300-34.2012.5.09.0023
0000323-03.2016.5.09.0023
0098100-41.2000.5.09.0025
0016800-'44.2006.5.09.0026
0000979 -87.2012.5.09.0026
1022600-27.2006.5.09.0029
2103700-84.2006.5.09.0029
2100100-84.2008.5.09.0029
0068800-26.2005.5.09.0068
0094200-25.2008.5.09.0072
0000026-82.2012.5.09.0072
0000303-93.2015.5.09.0072
0069100-.46.2000.5.09.0073
0012700-41.1989.5.09.0091
0050800-26.1993.5.09.0091
0014200-25.2001.5.09.0091
0041600-33.2009.5.09.0091
0002034-72.2012.5.09.0091
0092800-72.1992.5.09.0092
0203000-24.2007.5.09.0092
0029300-09.2004.5.09.0093
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TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
-TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT
TRT

09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09
09

Região *
Região *

Região *
Região *
Região *

Região *
Região *
Região *

Região *
Região *
Região *
Região *

Região *

Região *

Região *
Região *
Região *
Região *

Região *

Região *

Região * -
Região *

Região *
Região *

Região *

Região *
Região **

Região *

Região *
Região **

Região *
Região *
Região *
Região **
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
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0038200 - 10.2006.5.09.0093
0084500 -61.2005.5.09.0094
0128800 -40.2007.5.09.0094
0000080-50.2010.5.09.0094
0083300 - 74.2009.5.09.0095
0060600 -43.2005.5.09.0096
0016700 -73.2006.5.09.0096
0001011-47.2010.5.09.0096
0000251-30.2012.5.09.0096
0000673 -68.2013.5.09.0096
0000085 -26.2011.5.09.0195
0001630-32.2011.5.09.0325
0001865-28.2013.5.09.0325
0218000 -58.1999.5.09.0411
0032600 -09.2006.5.09.0513
0072800 -36.2006.5.09.0585
0334100 -30.2009.5.09.0643
2720600-33.2007.5.09.0652
0123500 -98.2009.5.09.0653
0145800 -66.2000.5.09.0654
0172700 -86.2005,5.09.0662
0193400-78.2008.5.09.0662
0209000 - 08.2009.5,09.0662
0283000-47.2007.5.09.0662
0439800 -06.2007.5.09.0662
0001862 -39.2007.5.09.0663
0167800 -57.2005.5.09.0663
0303100-20.2007.5.09.0663
0530700 -37.2004.5.09.0663
0135600 -52.2009.5.09.0664
0424500-66.2005.5.09.0664
0026100 - 24.2004.5.09.0665
0047600 -73.2009.5.09.0665
0037900 -06.2005.5.09.0668
0046400 -61.2005.5.09.0668
0000433 -14.2010.5.09.0669
0002050-33.2015.5.09.0669
0017700 -67.2008.5.09.0669
0000143 -88.2013.5.09.0670
0008900 -18.2006.5.09.0670
0159600-32.2008.5.09.0671
9950400 -74.2006.5.09.0672

- TRT 09 a Região *

- TRT 09- Região *

- TRT 09 - Região k

- TRT 09 a Região *

- TRT 09 a Região *

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região *

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região kk

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

“ TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

m TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 ® Região k

- TRT 09 a Região k

“ TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

“ TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

- TRT 09 a Região k

*
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0429400-53.2006.5.09.0892 - TRT 09 ® Região *

0046500-16.2006.5.10.0001 - TRT 10* Região *

0184600-43.2009.5.10.0001 - TRT 10a Região *
0123900-92.2009.5.10.0004 - TRT 10â Região *

0000400-88.2006.5.10.0005 TRT 10§ Região k

0001206 -66.2010.5.10.0011 - TRT 10a Região k

0105300-43,2002.5.10.0012 TRT 10® Região *

0127800-93.2008.5.10.0012 - TRT 10â Região k

0054200-.05.2009.5.10.0012 - TRT 10® Região k

0089100-14.2009.5.10.0012 - TRT 10â Região *
0097200-55.2009.5.10.0012 - TRT 10- Região *

0111700-29.2009.5.10.0012 - TRT 10â Região *

0120900-60.2009.5.10.0012 - TRT 10â Região k

0122500-19.2009.5.10.0012 - TRT 10® Região k

0000563-08.2010.5.10.0012 - TRT 10 ® Região k

0000682-66.2010.5.10.0012 - TRT 10a Região k

0001616 -24.2010.5.10.0012 - TRT 10® Região *

0001650-96.2010.5.10.0012 - TRT 10â Região k

0001407-'21.2011.5.10.0012 TRT 10® Região k

0001410-73.2011.5.10.0012 - TRT 10â Região k

0000878-65.2012.5.10.0012 - TRT 10- Região k

0001616-53.2012.5.10.0012 TRT 10® Região k

0001709 -16.2012.5.10.0012 - TRT 10â Região k

0001725-67.2012.5.10.0012 - TRT 10® Região k

0002064-26.2012.5.10.0012 - TRT 10® Região k

0002123 -14.2012.5.10.0012 - TRT 10â Região k

0000255-64.2013.5.10.0012 - TRT 10a Região k

0002031-.02.2013.5.10.0012 - TRT 10® Região k

0000841-67.2014.5.10.0012 - TRT 10® Região k

0001167-27.2014.5.10.0012 - TRT 10® Região k

0001726-81.2014.5.10.0012 - TRT 10® Região k

0001750-12.2014.5.10.0012 - TRT 10a Região k

0001395-65.2015.5.10.0012 - TRT 10® Região k

0006900-12.2007.5.10.0014 TRT 10® Região k

0058200-76.2008.5.10.0014 - TRT 10® Região k

0001377-14.2010.5.10.0014 - TRT 10 ® Região k

0108400-55.2006.5.10.0015 - TRT 10® Região k

0180300‘87.2009.5.10.0017 - TRT 10® Região k

0001600-55.2010.5.10.0017 - TRT 10â Região k

0099900-20.2008.5.10.0018 - TRT 10a Região k

0061000-28.2009.5.10.0019 - TRT 10® Região k

0076400-82.2009.5.10.0019 - TRT io~ Região k
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0193900-72.2009.5.10.0019
0001542-46.2010.5.10.0019
0001631-69.2010.5.10.0019
0000816 -38.2011.5.10.0019
0000910-83.2011.5.10.0019
0002080-90.2011.5.10.0019
0000032-27.2012.5.10.0019
0001056-90.2012.5.10.0019
0001189 -35.2012.5.10.0019
0002095-25.2012.5.10.0019
0002240-81.2012.5.10.0019
0000091-78.2013.5.10.0019
0000546 -09.2014.5.10.0019
0001346 -37.2014.5.10.0019
0001576-45.2015.5.10.0019
0000360-82.2011.5.10.0021
0000568-66.2011.5.10.0021
0001365-42.2011.5.10.0021
0000060-86.2012.5.10.0021
0634900-94.2003.5.12.0001
0704300-98.2003.5.12.0001
0491800-47.2004.5.12.0001
0582900-83.2004.5.12.0001
0522900-78.2008.5.12.0001
0333100-94.2009.5.12.0001
0004606-30.2011.5.12.0001
0001552 -22.2012.5.12.0001
0052900-17.2005.5.12.0004
0265000-83.2006.5.12.0004
0304200-54.2007.5.12.0007
0046100-18.2006.5.12.0010
0021100-18.2003.5.12.0011
0001087-48.2010.5.12.0012
0251700-92.2004.5.12.0014
0410300-12.2007.5.12.0014
0103900-95.1997.5.12.0017
0494500-76.2003.5.12.0018
0329000-84.2005.5.12.0018
0377800-43.2005.5.12.0019
0043300-80.2003.5.12.0023
0073300-24.2007.5.12.0023
0539000-14.2000.5.12.0026

TRT 10* Região *

TRT 10* Região *

TRT 10a Região *

TRT 10* Região *

TRT 10* Região *

TRT 10* Região *

TRT 10* Região *

TRT 10* Região *

TRT 10* Região •k

TRT 10* Região *

TRT 10* Região *

TRT 10* Região *

TRT 10* Região *

TRT 10* Região *

TRT 10* Região *
TRT 10* Região *

TRT 10* Região *

TRT 10* Região *

TRT 10* Região *
TRT 12* Região *

TRT 12* Região *
TRT 12* Região *
TRT 12* Região *

TRT 12* Região *

TRT 12* Região *
TRT 12* Região *

TRT 12* Região k

TRT 12* Região **
TRT 12* Região *
TRT 12* Região *

TRT 12* Região *
TRT 12* Região *
TRT 12* Região *
TRT 12* Região k*

TRT 12* Região *

TRT 12* Região *

TRT 12* Região *

TRT 12* Região *
TRT 12* Região *
TRT 12* Região *
TRT 12* Região *

TRT 12* Região *
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0400200 -30.2005.5.12.0026
0087500 -61.2006.5.12.0026
0446000-13.2007.5.12.0026
0315400 -30.2009.5.12.0026
0290400 -26.2003.5.12.0030
0085900 -56.2007.5.12.0030
0636600 -08.2009.5.12.0030
0004129 -80.2012.5.12.0030

_ _ 0160900 -06.2000.5.12.0031
0101800 -18.2003.5.12.0031
0233400 -65.2003.5.12.0031
0196100-35.2004.5.12.0031
0042900-32.2009.5.12.0031
0035300 -93.2005.5.12.0032
0023400- 79.2006.5.12.0032
0393400-26.2009.5.12.0032
0024200-38.2005.5.12.0034
0545500-96.2005.5.12.0034
0855400 -30.2005.5.12.0034
0852000 -71.2006.5.12.0034
0900400-82.2007.5.12.0034
0740400-40.2009.5.12.0034
0005661-14.2011.5.12.0034
0374100-69.2009.5.12.0035
0578700 -22.2004.5.12.0037
0557800 -13.2007.5.12.0037
0212500 -33.2009.5.12.0037
0001161-27.2010.5.12.0037
0000089 -63.2014.5.12.0037
0059800-64.2003.5.12.0043
0060600-92.2003.5.12.0043
0075400 -91.2004.5.12.0043
0000747-74.2011.5.12.0043
0283900-74.2009.5.12.0048
0321900 -71.2008.5.12.0051
0373600 -52.2009.5.12.0051
0002400 -20.2007.5.12.0054
0198200-83.2007.5.12.0054
0136000-37.2007.5.12.0055
0000129 -88,2014.5.12.0055
0110600-05.2007.5.15.0001
0149700-63.2004.5.15.0003
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRT 12 a

TRT 12a

TRT 12a

TRT 12 a

TRT 12 a

TRT 12 a

TRT 12 a

TRT 12 a

TRT 12 a

TRT 12 a

TRT 12 a

TRT 12a

TRT 12 a

TRT 12a

TRT 12a

TRT 12a

TRT 12a

TRT 12a

TRT 12a

TRT 12a

TRT 12a

TRT 12 a

TRT 12 a

TRT 12 a

TRT 12 a

TRT 12 a

TRT 12 a

TRT 12 a

TRT 12a

TRT 12a

TRT 12 a

TRT 12a

TRT 12a

TRT 12 a

TRT 12 a

TRT 12 a

TRT 12 a

TRT 12a

TRT 12 a

TRT 12a

TRT 15 a

TRT 15 a

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *
Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região **
Região *
Região *

Região *

Região *

Região **

Região **

Região *

Região *

Região *

Região *
Região *

Região *
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

0083100-57.2004.5.15.0004
0120400-53.2004.5.15.0004
0069400-40.2006.5.15.0005
0208400-86.2005.5.15.0006
0060300-90.1985.5.15.0007
0131900-92.1990.5.15.0009
0026600-29.1999.5.15.0009
0123200-51.1995.5.15.0010
0006300-04.2003.5.15.0010
0146100-13.2004.5.15.0010
0162400-50.2004.5.15.0010
0119900-95.2006.5.15.0010
0298600-25.2008.5.15.0010
0149400-97.1992.5.15.0011
0151100-54.2005.5.15.0011
0184000-90.2005.5.15.0011
0194200-59.2005.5.15.0011
0238300-02.2005.5.15.0011
0264000-09.2007.5.15.0011
0235000-27.2008.5.15.0011
0299200-43.2008.5.15.0011
0001981-09.2011.5.15.0011
0165900-06.1990.5.15.0014
0198400-18.1996.5.15.0014
0156500-16.2000.5.15.0014
0181800-38.2004.5.15.0014
0133100-28.2004.5.15.0015
0089600-75.1982.5.15.0016
0070600-45.1989.5.15.0016
0118300-75.1993.5.15.0016
0002090-42.2010.5.15.0016
0001616-37.2011.5.15.0016
0175800-13.2004.5.15.0017
0115600-35.2007.5.15.0017
0185800-33.2008.5.15.0017
0001725-02.2012.5.15.0021
0131600-97.2004.5.15.0023
0023400-56.2005.5.15.0024
0005200-93.2008.5.15.0024
0150300-79.2008.5.15.0024
0111000-76.2009.5.15.0024
0000299 -77.2011.5.15.0024

TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15
TRT 15

Região **
Região *

Região *
Região *

Região *

Região *
Região *
Região *
Região **
Região *
Região *
Região *
Região **
Região **
Região *
Região *
Região **
Região *

Região *
Região *
Região *
Região *
Região **

Região **

Região **
Região **
Região *
Região *

Região *
Região *

Região *
Região *
Região *
Região *

Região *

Região *
Região *
Região *

Região **
Região *
Região *
Região **
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0 0 0 0 5 9 5 - 3 1 . 2 0 1 3.5 . 1 5.
0 0 0 0 7 1 6 - 5 5 . 2 0 1 0.5 . 1 5.
0 0 0 5 8 0 0 - 9 6 . 2 0 0 8.5 . 1 5.
0 1 5 5 7 0 0 - 5 6 . 2 0 0 8.5 . 1 5.
0 0 9 9 8 0 0 - 7 9 . 2 0 0 8.5 . 1 5.
0 1 2 1 0 0 0 - 4 5 . 2 0 0 8.5 . 1 5.
0 1 2 4 9 0 0 - 3 6 . 2 0 0 8.5 . 1 5,
0 0 4 8 8 0 0 - 0 6 . 2 0 0 9.5 . 1 5.
0 0 4 4 2 0 0 - 6 6 . 1 9 9 1.5 . 1 5.
0 0 3 8 6 0 0 - 5 6 . 2 0 0 8.5 . 1 5.
0 1 4 2 2 0 0 - 8 9 . 2 0 0 5.5 . 1 5.
0 0 0 1 3 0 0 - 8 0 . 2 0 1 0.5 . 1 5.
0 1 0 7 3 0 0 - 7 3 . 1 9 8 8.5 . 1 5.
0 1 6 3 3 0 0 - 9 7 . 2 0 0 5.5 . 1 5.
0 1 7 0 0 0 0 - 8 9 . 2 0 0 5.5 . 1 5.
u u o e u u u --Z D.x y o«.5 . 1 5.
0 1 2 9 2 0 0 - 7 9 . 2 0 0 6.5 . 1 5.
0 1 6 8 8 0 0 - 9 0 . 1 9 9 5.5 . 1 5.

0 0 2 4
0 0 2 7
0 0 3 0
0 0 3 0
0 0 3 3
0 0 3 3
0 0 3 3
0 0 3 3
0 0 3 4
0 0 3 8

0 0 4 2
A A A A
U

0 0 4 2

0 0 4 3

.5 . 1 5.

.5 . 1 5.
- 7 3 . 2 0 1 2.5 . 1 5.

0 0 0 0 3 9 7 - 6 5 . 2 0 1 2.5 . 1 5.
0 0 0 0 4 3 2 - 8 8 . 2 0 1 3.5 . 1 5.
0 0 1 1 1 3 6 - 2 9 . 2 0 1 4.5 . 1 5.
0 2 3 1 8 0 0 - 5 3 . 1 9 9 8.5 . 1 5.
0 1 8 7 4 0 0 - 7 9 . 1 9 9 7.5 . 1 5.
0 1 2 4 0 0 0 - 2 5 . 1 9 9 6.5 . 1 5.
0 1 2 7 4 0 0 - 1 3 . 1 9 9 7.5 . 1 5.
0 0 5 4 3 0 0 - 8 8 . 1 9 9 8.5 . 1 5.
0 1 5 8 4 0 0 - 9 4 . 1 9 9 8.5 . 1 5.
0 2 7 7 1 0 0 - 2 0 . 1 9 9 8.5 . 1 5.
0 1 3 1 4 0 0 - 6 6 . 2 0 0 5.5,1 5..
0 0 0 0 5 4 9 - 6 0 . 2 0 1 0.5 . 1 5.
0 0 7 0 8 0 0 - 6 9 . 2 0 0 2.5 . 1 5.
0 0 7 2 1 0 0 -6 6 . 2 0 0 2.5 . 1 5.
0 0 7 2 2 0 0 - 2 1 . 2 0 0 2.5 . 1 5.
0 0 7 5 8 0 0 - 5 0 . 2 0 0 2.5 . 1 5.
0 1 0 6 8 0 0 - 2 6 . 2 0 0 6.5 . 1 5.
0 1 6 4 4 0 0 - 6 8 . 2 0 0 7.5 . 1 5.
0 0 2 2 0 0 0 - 5 1 . 2 0 0 9.5 . 1 5.
0 2 5 6 6 0 0 - 3 4 . 1 9 9 7.5 . 1 5.
0 0 7 7 3 0 0 - 3 1 . 2 0 0 5.5 . 1 5.

0 0 4 4

0 0 4 9
0 0 4 9
0 0 4 9
0 0 4 9
0 0 5 2
0 0 5 2
0 0 5 2
0 0 5 7
0 0 5 7
0 0 5 7
0 0 5 7
0058
0 0 5 8
0 0 6 1

* *

PODER- JUDICIÃRIO
JUSTIÇA DO TRABALHOv

- TRT 15a

- TRT 15a

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15a

- TRT 15»

15»

15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15»

- TRT 15*

- TRT 15»

15»

Região **
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *

Região
*
k *
*
*

Região *

*
*
*
*
*
*

k

k

k

tk

Região *
Região *

Região *
Região **

k

k k

Região **

Região *

Região **
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *

Região *
k

Região *
k

A
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0029200-67.1990.5.15.0064
0108400-89.2005.5.15.0067
0101600-71.2007.5.15.0068
0011200-74.2008.5.15.0068
0013800-68.2008.5.15.0068
0085500-07.2008.5.15.0068
0033000-27.2009.5.15.0068
0000558-71.2010.5.15.0068
0000824-43.2010.5.15.0073
0001177-83.2010.5.15.0073
0117200-45.2006.5.15.0076
0000609 -58.2010.5.15.0076
0001108-33.2010.5.15.0079
0000139 -76.2014.5.15.0079
0011677-20.2015.5.15.0079
0000626 -82.2010.5.15.0080
0155800-23.2006.5.15.0081
0158600-16.2009.5.15.0082
0002179 -27.2011.5.15.0082
0000518-08.2014.5.15.0082
0069100-38.2006.5.15.0083
0028200-92.2006.5.15.0089
0078500-23.2004.5.15.0091
0087300-69.2006.5.15.0091
0157300-60.2007.5.15.0091
0081800-51.2008.5.15.0091
0010805-94.2014.5.15.0093
0132500-42.1996.5.15.0094
0241000-71.1997.5.15.0094
0165800-74.2005.5.15.0095
0160600-75.2008.5.15.0097
0190500-54.1995.5.15.0099
0146500-42.2004.5.15.0102
0075700-30.1997.5.15.0103
0045100-11.2006.5.15.0103
0067300-77.2004.5.15.0104
0054300-73.2005.5.15.0104
0063700-14.2005.5.15.0104
0006000-46.2006.5.15.0104
0012400-42.2007.5.15.0104
0112200-09.2008.5.15.0104
0077200-11.2009.5.15.0104
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PODER. JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

- TRT 15â Região *

- TRT 15~ Região te te

- TRT 15- Região te

- TRT 15ê Região te

- TRT 15â Região te

- TRT 15â Região te

- TRT 15â Região te

- TRT 15* Região te

- TRT 15* Região te

- TRT 15* Região te

- TRT IS- Região te

- TRT IS- Região te

- TRT 15* Região *

- TRT 15* Região te

- TRT 15* Região te

TRT 15* Região te

- TRT 15* Região te

TRT IS- Região te

- TRT IS- Região te

- TRT IS- Região te

- TRT IS- Região te

- TRT 15* Região te

- TRT 15* Região te

- TRT 15* Região te

TRT 15* Região te

- TRT 15* Região te

- TRT 15* Região te

- TRT 15* Região tete

- TRT 151 Região tete

- TRT 15* Região te

- TRT 15- Região te

- TRT IS- Região te

- TRT IS â Região te

- TRT 15* Região te

- TRT 15* Região te

- TRT 15* Região te

- TRT 15* Região te

- TRT 15* Região te

- TRT 15* Região te

- TRT 15* Região tete

TRT 15 â Região te

“ TRT 15- Região te

Dúvidas e sugestões: cndt@fcst,jus.br
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0125500-,04.2009.5.15.0104
0127900-88.2009.5.15.0104
0001313-84.2010.5.15.0104
0000317-18.2012.5.15.0104
0001769-29.2013.5.15.0104
0009500-90.2001.5.15.0106
0080700-50.2007.5.15.0106
0001374-02.2011.5.15.0106
0079700-32.2009.5.15.0110
0112200-54.2009.5.15.0110
0087700-'28.2003.5.15.0111
0095300-95.2006.5.15.0111
0010200-41.2007.5.15.0111
0089400-94.2007.5.15.0112
0059500-97.2006.5.15.0113
0093500-54.2005.5.15.0115
0000957-56.2010.5.15.0115
0225800-66.2008.5.15.0117
0000125-80.2011.5.15.0117
0079700-.91.1998.5.15,0118
0154700-47.2005.5.15.0120
0124100-04.2009.5.15.0120
0166700-84.2007.5.15.0128
0027500-25.2008.5.15.0129
0054300-95.2005.5.15.0129
0150500-33.2006.5.15.0129
0131900-49.2006.5.15.0133
0345000-24.2005.5.15.0133
0213200-64.2005.5.15.0134
0006700-'06.2009.5.15.0140
0044700-77.2006.5.15.0141
0056500-39.2005.5.15.0141
0870500-11.2005.5.15.0141
1123100-25.2005.5.15.0141
0164900-70.2007.5.15.0144
0000621-25.2011.5.15.0145
0000753 -19.2010.5.15.0145
0001761-60.2012.5.15.0145
0010672-.27.2013.5.15.0145
0033300-20.2007.5.15.0145
0097200-06.2009.5.15.0145
0103100-04.2008.5.15.0145
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- TRT 15- Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15- Região *

- TRT 15- Região *
” TRT 15- Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região **

- TRT 15a Região **

- TRT 15a Região **

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *
“ TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região **

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *
” TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *

- TRT 15a Região *
“ TRT 15a Região *
“ TRT 15a Região *
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

0135000 -05.2008.5.15.0145 - TRT 15 a Região *

0000772 -85.2011.5.15.0146 - TRT 15- Região *

0001152 -11.2011.5.15.0146 - TRT 15- Região *

0001423 -20.2011.5.15.0146 - TRT 15 ® Região *

0467400 -92.2005.5.15.0148 - TRT 15 ® Região *

0006900 -48.2007.5.15.0151 - TRT 15- Região k

0005900 -70.2008.5.15.0153 - TRT 15 a Região *

0256400-93.2007.5.15.0153 - TRT 15 a Região *

0526300-19.2006.5.15.0153 - TRT 15 a Região kk

0551400-73.2006.5.15.0153 - TRT 15 a Região k

0159400 -94.2004.5.17.0007 - TRT 17a Região k

0012400 -17.2009.5.17.0007 - TRT 17 a Região k

0010753 -66.2014.5.18.0012 - TRT 18a Região k

0011432-69.2013.5.18.0281 - TRT 18a Região &k

0058900-23.2000.5.19.0001 - TRT 19 a Região k

0122500 -94.2009.5.19.0003 - TRT 19 a Região k

0161000 -36.2003.5.19.0006 - TRT 19 a Região k

0102200 -93.2009.5.19.0009 - TRT 19 a Região k

0079900 -65.2001.5.19.0059 - TRT 19 a Região k

0071600 -72.2005.5.19.0060 - TRT 19 a Região k

0090700-03.2004.5.20.0001 - TRT 20 a Região k

0057400 -45.2007.5.20.0001 - TRT 20a Região k

0032200-04.2005.5.20.0002 - TRT 20 a Região k

0035700-78.2005.5.20.0002 - TRT 20a Região k

0038300- 72.2005.5.20.0002 - TRT 20 a Região *

0190700 -03.2007.5.20.0002 m TRT 20 a Região *

0131500-14.1997.5.20.0003 - TRT 20 a Região *

0033600-50.2005.5.20.0003 - TRT 20a Região *

0034000 -64.2005.5.20.0003 « TRT 20 a Região k

0037700 -48.2005.5.20.0003 - TRT 20 a Região k

0150400 -30.2006.5.20.0003 - TRT 20 a Região *

0130085 -46.2004.5.20.0004 - TRT 20 a Região k

0006700-24.2005.5.20.0005 - TRT 20 a Região k

0038200-11.2005.5.20.0005 - TRT 20a Região k

0042000-47.2005.5.20.0005 - TRT 20a Região k

0023900 -10.2006.5.20.0005 - TRT 20a Região k

0107700-96.2007.5.20.0005 M TRT 20a Região k

0001786 -33.2013.5.20.0005 TRT 20 a Região k

0001787-18.2013.5.20.0005 *0* TRT 20 a Região k

0001788-03.2013.5.20.0005 - TRT 20 a Região k

0001804-54.2013.5.20.0005 - TRT 20a Região k

0001805 -39.2013.5.20.0005 - TRT 20a Região k

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

0001806-24.2013.5.20.0005
0001807-09.2013.5.20.0005
0001808 -91.2013.5.20.0005
0001810-61.2013.5.20.0005
0001816-68.2013.5.20.0005
0001818-38.2013.5.20.0005
0001828-82.2013.5.20.0005
0001829 -67.2013.5.20.0005
0001868-64.2013.5.20.0005
0002040-06.2013.5.20.0005
0002054-87.2013.5.20.0005 -
0002063-49.2013.5.20.0005 -
0002080-85.2013.5.20.0005 -
0000588-24.2014.5.20.0005 -
0051100-52.2007.5.20.0006 -
0098400-73.2008.5.20.0006
0177900-73.2008.5.21.0003
0176600-30.2000.5.21.0012
0101200-73.2006.5.21.0020
0024200-09.1997.5.21.0021
0069900-15.2009.5.22.0003
0193200-14.2009.5.22.0003
0000856-69.2010.5.22.0003
0001002-13.2010.5.22.0003
0000102-.93.2011.5.22.0003
0001081-55.2011.5.22.0003
0017000-75.2007.5.24.0001
0016700-10.2007.5.24.0003
0000639-66.2010.5.24.0004
0017100-18.2007.5.24.0005
0123500-85.2009.5.24.0005

Região *
Região *

Região *
Região *
Região *
Região *

Região *
Região *
Região *

Região *

Região *
Região *
Região *

Região *
Região *
Região **
Região *
Região *
Região *
Região *
Região *

Região *
Região *

Região *

Região *

Região *

Região *
Região **

Região *

Região *

Região *

TRT 24a Região *

- TRT 20

- TRT 20

- TRT 20
- TRT 20

- TRT 20
- TRT 20

- TRT 20
- TRT 20

- TRT 20

- TRT 20

- TRT 20

- TRT 20
- TRT 20

- TRT 20
TRT 20

- TRT 20

- TRT 21

- TRT 21

- TRT 21
- TRT 21

- TRT 22

- TRT 22
- TRT 22
TRT 22

- TRT 22

- TRT 22

- TRT 24

- TRT 24

- TRT 24

- TRT 24
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0001552-45.2010.5..24.,0005
0000301-84.2013.5.24.0005 - TRT 24® Região *

0001393-97.2013.5.24.0005 - TRT 24* Região *

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 941.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei ne 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa ns 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642 - A, § 2o , da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens
suficientes.

Dúvidas e sugestões: cndt@fcst,jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO(AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1ã e 2- Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrónicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 11/08/2018, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

BANCO DO BRASIL SA
00.000.000/0001-91
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sòíj Ĥ^endo a«.aridade ser conter,da

b) A autenticidade deverá ser cò;nfifmãq ^̂^^^l^Dgrfpi^|tpp̂ iAî lt4^-se o número do selo digital de
segurança impresso. ^c) A certidão será emitida de acordo com. as informações inseridas no bancq de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
d) A certidão será negativa quafiçtS&ip^or pèsáíVpí a indivídúSlJzàçi®dàis.proçesscjà.porqarência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8S, § 2S da Qe3plu^|d'lJ21^ClfJ)C : í jt"

e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções;e insolvências.civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demaisjjnformações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de Nada Consta, Tipos de Certidão.
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I f) A certidâo ^el atende ao .g) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. ,
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Emitida gratuitamente pela ir^rietM^̂ ^Data da última, atualização dobapgo4^lI.^|gÇ^|g4f^;«̂ - >̂
Selo digital de segurança: 2018.CTD.0ENF.QI
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NUCER-Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1* Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília-DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO(AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1a e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrónicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 17/07/2018, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

BANCO DO BRASIL SA
00.000.000/0001-91

/
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. ... iOBSERVAÇÕES:

a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatánô.^ 7: j^ l| 1«

b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), informando-se o número do selo digital de
segurança impresso. ,*it'«T 1ÍÍ*
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder

X' ** v*5»** éX i * l _ 4 i7Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Fíe£plução 121/CNJ).
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processbsjçriminais;militares e as execuções.penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em wwW.tjdft.jus.;br, Cidadãos', Certidão de Nada Consta, Tipos de Certidão.
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
g) Medida prevista no artigo 26 do Código Renal, sentença não transitada em julgado. *H,. "" •?%. •> ,. X í • * í ^ w \ % * V ¥
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Emitida gratuitamente pela internet em: 18/07/2018
Data da última atualização do banco de dados: 17/07/2018 ^
Selo digital de segurança: 2018.CTD;4QTE,DZEQ.M2ZF.QH!VI4.P9X5
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NUGER- Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília- DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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CREDENCIAMENTO N\ 002/2018 - SEFIN

A instituição financeira BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 00.000.000/0001-91, sediada na
Rua Cel. Diogo Gomes, 1290, bairro Centro, Município de Sobral-CE, por seu
representante legal, CÉLIO SILVA PEREIRA, vem, por meio deste, solicitar o
Credenciamento junto à Prefeitura Municipal de Sobral, através da
Secretaria do Orçamento e Finanças, para prestação de serviços de
arrecadação bancária, nos termos do editáfdèxredenciamento n° 002/2018
SEFIN, conforme proposta de credenciamento anexa.

E, 14 de agosto de 2018.

Célio Silva Pereira

ra

Mod.0.03.007-4 - SÍ SBB 99176
Novembro/2016 - Grafi Rio

/3 MISTO
Papel

FSC FSC* C114317
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DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO
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A empresa BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o número 00.000.000/0001-91, por seu
representante legal, CÉLIO SILVA PEREIRA, declara para fins de
participação no Processo de Credenciamento 002/2018 -SEFIN da
Prefeitura do Município de Sobral, que não existem fatos impeditivos a sua
participação. Compromete-se, sob as penas da Lei, a levar ao
conhecimento da Prefeitura Municipal de Sobral, através da Secretaria do
Orçamento e Finanças - SEFIN, qualquer fato superveniente que venha a
impossibilitar seu credenciamento. Declara ainda que não há servidor
público da administração direta ou indireta integrado no quadro de
diretores ou conselheiros da empresa, cafífõrme prevê o artigo 69 da Lei
Orgânica do Município de Sobral. Declara ainda, que tem conhecimento do
impedimento de sub-rogação do contratp assinado junto à Secretaria.

Por ser expressão da verdade, firmo apresente.

S

\

1-CE,14 de agosto de 2018.

Célio Silva Pereira

MISTO
Papei

FSC FSC* C114317Moa.0.03.007-4 - SiSBB 99176
Novembro/2016 - Grafi Rio
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DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

A empresa BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o número 00.000.000/0001-91, por seu
representante legal, CÉLIO SILVA PEREIRA, declara que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que
não emprega menor de dezesseis anos, em conformidade com o artigo 7o,
Inciso XXXIII, da Constituição Federal.

Por ser expressão da verdade^fírmo a presente.

.Sobral-CE,14 de agosto de 2018.

Célio Silva Pereira

Mod. 0.03.007-4 - SíSBB 99176
Novembro/2016 - Grafi Rio

>0 MISTO
Papel

FSC FSC* C114317
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CERTIDÃO

Certifica-se que, nesta data, o (a) BANCO DO BRASIL S.A. (CNPJ 00.000.000/0001-91)

encontra-se autorizado por esta Autarquia:

a. a funcionar como banco múltiplo;

b. a operar com a(s) carteira(s):

o Carteira Comercial

o Carteira de Crédito Financ. e Investimento

o Carteira de Arrendamento Mercantil

o Carteira de Crédito Imobiliário

c. a realizar operações de:
o Mercado de Câmbio

o Crédito Rural

2. Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou

de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.

3. Certidão emitida eletronicamente às 15:05:53 do dia 20/7/2018, com base na Lei n° 9.051, de 18

de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço

https://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar.

Código de validação: ZtGj9SgpKWjGe4frRHxN

Certidão emitida gratuitamente.
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Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Divisão de Gestão, Planejamento e Logística (Digep)
SBS - Quadra 3 - Bloco B - Edifício Sede - 19° Andar

70074-900 Brasília - DF
E-mail: digep.deorf @bcb.gov.br
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